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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL

N.º00012/2024 LEI 14.133/2021

PREÂMBULO

PROCESSO Nº: 00012/2024

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB

DATA E DATA: 07/05/2024
HORARIO DA
SESSÃO: HORA: 10:30

A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
MOBILIÁRIOS DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE

OBJETO: AGUIAR - PB, conforme especificados no Anexo | — Termo de
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.

TIPO
T

DE
LICITAÇÃO E
crrrério DE|MENOR PREÇO POR ITEM

JULGAMENTO:

SESSÃO Sala da Comissão de Licitações e Contratos na Rua Irineu Lacerda,
PUBLICA: s/nº, Centro, AGUIAR - PB.

REGIME DE
EXECUÇÃO ENTREGA PARCELADA.

PREGOEIRA ADRIANA APARECIDA DE ASSIS
Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 037/2023 e

AMPARO LEGAL: demais legislações pertinentes.

O Edital poderá —ser—obtido—gratuitamente

—no-
site da Prefeitura, no endereço

www .aguiar.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br a partir da data de sua publicação; Informações
adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de Licitação, E-mail:
cpIDaguiar.pb.gov.br.
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. EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N.º 00012/2024

LEI Nº 14.133/2021

O Municipio de Aguiar (PB), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 08.939.944/0001-30, faz saber aos interessados que fará realizar, no dia
07 de maio de 2024, às 09h30min, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N.º00012/2024 — para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, do tipo Menor Preço por Item.

DATA: 07 de maio de 2024
HORA: 09h30min (horário de Brasília-DF)
Local: Rua Irineu Lacerda, s/n - Centro — Aguiar (PB).

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa do ramo pertinente

para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MOBILIÁRIOS DESTINADOS AS ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE AGUIAR - PB, conforme especificados no Anexo | —- Termo de
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
2.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será

regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 037/2023, e demais
legislações pertinentes ao objeto.

2.2. A Pregoeira e equipe que conduzirá esse certame foi nomeada pela Portaria
Administrativa nº 01/2024 de 02 de Janeiro de 2024.

2.3. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o
artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000
habitantes, como é o caso de Aguiar - PB, se adequarem à forma eletrônica:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos,
contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:

(...)
Il - da obrigatoriedade derealização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o $ 2º

do art. 17 desta Lei;

2.3.1. Além da previsão constante na Legislação Federal, Decreto Municipal 037/2023, que
regulamenta os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal
14.133/2021, estabelece que:

Art. 31. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolvam
produtos de pequenas empresas ou de produtores rurais, estabelecidos no local, salvo
razões fundamentadas, deverá ser dada preferência pela utilização do pregão presencial.

2.3.2. A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações
serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma

My
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presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata egravada
em áudio e vídeo.

2.4. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de
Licitações, localizada na sede deste Município — Rua Irineu Lacerda, s/n - Centro de
Aguiar (PB). O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura.

2.5. O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto a
Comissão Permanente de Licitação deste Município, durante o prazo de divulgação da
Licitação até o recebimento dos envelopes. As planilhas de proposta e credenciamento, de
caráter não obrigatório, poderão ser enviadas por “e-mail” ou disponibilizados para retirada
dos licitantes interessados em “cd” ou “pendrive” no endereço acima estipulado.

2.6. As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital pelo site:
www.aguiar.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br dúvidas poderão ser informadas através do
e-mail: cplDaguiar.pb.gov.br os dados básicos de cadastramento (Razão Social,
Endereço, CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones). Este pré
agendamento não é de caráter obrigatório, visa apenas criar condições para que a
Comissão Permanente de Licitação possa enviar quaisquer comunicados, esclarecimentos
e/ou observações pertinentes ao processo licitatório, caso seja necessário.

2.7. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e
46 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate,
quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, 8 2º, da Leinº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

2.8. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual,
para cada um dos licitantes.

2.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
ANEXOIl - PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES
ANEXO II-B - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA.
ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL
ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO V — DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO
ANEXO VIII —- MINUTA DO CONTRATO
ANEXO IX — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, SE HOUVER
ANEXO X — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

3. LOCAL E DATA
3.1. A licitação será realizada no dia 07 i 2 Ê min, no endereço Rua

Irineu Lacerda, s/n - Centro de Aguiar(PB), Sala de Licitação.
3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,

SD
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desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente
constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com
objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências
deste edital e seus Anexos.

411. Os itens do termo de referência serão de participação exclusiva para ME, EPP ou

Equiparadas, do ramo de atividades pertinentes ao objeto da Contratação, que
preencherem as condições de credenciamento constante neste edital.

41.2. Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados
como microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório nos itens exclusivo, a

Pregoeira convocará as demais licitante(s) para participar(em) deste item, conforme art.

49, incisoIl da Lei Complementar 123/06.
4.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de

empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei,

notadamente no tocante às regrasdo art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021).

43. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação
de suas propostas, sendo que o Município de Aguiar(PB), não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.
4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos

deste Edital, seus Anexose leis aplicáveis.
4.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em

órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente
LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparação.

4.6. Sóterão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar as Atas Os licitantes credenciados, a Pregoeira e os
membros da Equipe de Apoio.

4.7. É vedada a participação de empresas:
4.7.1. Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de

falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
4.7.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso

participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155

a 183 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos.
4.7.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no $1ºe$2º do art. 9º

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
4.7.5. empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário,

procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta
licitação.

4.7.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de
Aguiar(PB), bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados,
controladores sejam servidores do mesmo.

4.7.7. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta
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licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE

PREÇO (A) E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (B)

5.1. Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope A) e Documentos de
Habilitação (Envelope B), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo
cada um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres:

NOME DA EMPRESA
ENVELOPE Nº A - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE AGUIAR(PB)
PREGÃO PRESENCIAL N.º 00012/2024

NOME DA EMPRESA
ENVELOPE Nº B - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE AGUIAR(PB)
PREGÃO PRESENCIAL N.º 00012/2024

5.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via
redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise.

5.3. A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última folha
e rubricada nas demais pelo representante legal;

5.4. A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo concorrer por
quantos itens for de ser interesse.

5.5. Os documentos de habilitação (Envelope B) poderão ser apresentados em original,

por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor municipal,
ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet;

5.6. A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular
ficará condicionada à apresentação do original a Pregoeira e equipe, para a devida
autenticação ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade
pessoal.

5.7. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão,
sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da
Pregoeira;

5.8. A Pregoeira não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade
referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à
forma exigida, a proponente será considerada inabilitada.

5.9. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas
expedições/emissões não ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para a entrega dos
envelopes.
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6. DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE PREÇOS”
6.1. No Envelope “Proposta de Preços” constará a carta-proposta, devendo esta informar

o prazo para entrega, informações complementares contidas no ANEXOII, caso existam,
e:

6.1.1. Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via datilografada ou editorada por
computador, em língua portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas. Podendo ser apresentada no modelo do ANEXO Il fornecido pela Comissão ou
segundo seu modelo próprio.
6.1.2. Indicar na proposta os seguintes itens:

a) razão social da Proponente
b) endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF).
c) telefone e endereço eletrônico (e-mail).
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os

pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame.
e) Prazo de entrega, parcelada.

6.1.3. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
de abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não informar este prazo será esta a
validade considerada.

6.1.4. As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição dos
produtos; preço unitário e total e marca dos produtos ofertados, vedada a indicação
de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua substituição durante o
julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação
ao solicitado no edital poderá ser solicitado amostra para fins de conferência e
esclarecimento, conforme ocaso.

6.1.5. O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os prazos de
entrega, devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e
legislações pertinentes que atendam integralmente todas as normas técnicas vigentes, em
especial norma ABNT, quando for o caso;

6.1.6. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente
nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95),
discriminados por item, em algarismo (unitário e total). No preço ofertado deverão estar
incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como: fretes, impostos,
taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do
objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia,
se for o caso.

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados
quanto a erros, os quais serão corrigidos pela Pregoeira da forma seguinte:

a.1.) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o que
mais se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários;

a.2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o

preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preçototal; :

a.3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,
mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o “LP
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a.4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a
soma.

b) O valor total da proposta será ajustado pela Pregoeira em conformidade com os
procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da
proposta.

c) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor do lance
ou a menor quando da apresentação de nova proposta, devendo esta ser
apresentada com cálculos exatos observando a quantidade de casas decimais
estabelecidas no item 6.1.6.

c.1) A proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa esteja
apresentado preço.

6.1.7. A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita sob a forma decimal,
precedida da vírgula que segue a unidade, nos termosda Lei 9.069, art. 1º, 8 2º, de 29 de
junho de 1995.

6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser fornecido sem
ônus adicionais.

6.3. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo $ 1º art. 63º
da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO II-B —

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA.

64. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima
ensejará na desclassificação do licitante.

6.5. O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como consequência
da melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, sendo que a adjudicação
do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta atenda as condições
previstas no ANEXO | — TERMO DE REFERENCIA.

6.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a
esse ou qualquer título, devendo os serviços/fornecimento serem prestados sem ônus
adicionais.

6.7. Em nenhuma hipótese poderá seralterado o conteúdo da proposta apresentada, seja
com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação
dos termos originais. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de

soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o menor preço
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por item.

6.8. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. Não
serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na
apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações
de reembolsos ou indenizações de qualquer natureza.

6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital,
sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de
mercado.

6.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6.11. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

7. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

7.1. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os
documentos relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em
original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia
simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o
original para comparação.

7.2. REGULARIDADE JURÍDICA
a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário

Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual, emitida em 2024.

b) Ato constitutivo — Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada na
forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a
publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto.
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2.1. Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão
constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados
para o credenciamento neste Pregão.

7.3. REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ emitido corrente

(Ss



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
Rua irineu Lacerda, S/N - Centro | CEP: 58.778-000

ano do Ministério da Fazenda.
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta emitida

relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
e Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da federação
onde a empresa licitante tem a sua sede.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela
Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação ondealicitante tem sua
sede.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela
Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11.

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo comoinciso VI do
art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO
VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO
XXXII DOART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação Judicial,

impresso pela Internet ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para esta certidão só será aceita
outravalidade se estiver expresso no próprio documento.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 últimos exercícios sociais,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes
do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes
termos de abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente
registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanço provisórios. Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou
aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência
no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por profissional
habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente. Ou apresentação
do SPED autenticado junto a receita federal do Brasil, para comprovação da boa
situação financeira da licitante (conforme o enquadramento). Os documentos
referidos no item anterior, limitar-se-ão ao ultimo exercicio no caso de a pessoa Juridica
te sido constituida a memnos de 02(dois) anos.

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica,

que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato
compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado. O atestado deve conter informações do seu emitente como
telefone e endereço, de forma que este município possa fazer contato para verificar
sua autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de
validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade;
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7.6. OUTROS DOCUMENTOS
a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com

o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração,
conformemodelo constante no ANEXO X — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE.

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme modelo do
ANEXO VI.

c) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, Dirigentes ou
assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE AGUIAR(PB)
conforme modelo do ANEXO VII.

d) Alvará de localização e funcionamento, expedido pelo município

7.6.1. Ainda que possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e Pequenas Empresas
deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no item 8.3, letras “a”, “b”, “c”, “d”,

“e” e “Ff”, exigidos para fins de comprovação da regularidade fiscal.

7.7. Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela
Equipe de Apoio perante o site correspondente.

7.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.9. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital
ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, A Pregoeira considerará a
Proponente inabilitada.

7.10. Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação
do Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão
aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não se aplicando aos
documentos em quea validade já esteja determinada neste Edital.

8. DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

81. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de
impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo
de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na
forma do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

82. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que
alude o parágrafo único doart. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

8.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique
em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes,
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para
a realização do certame.

9. DO CREDENCIAMENTO
91. Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do Pregão. O

representante da proponente entregará a Pregoeira documento que o credencie para
participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade,
devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento
equivalente, com fotografia. 9
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9.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente
em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s)
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre
a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão,
prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame.

9.3. Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a mesma
deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde
esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

9.4. É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante credenciado,
ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos exigidos neste Edital
se faça por correio, obedecidos os prazos e condições estabelecidos neste edital.

9.5. Seo representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente
ou assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, deverá apresentar fotocópia do respectivo Estatuto/Contrato Social
ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

9.6. É admitido somente um representante por proponente.
9.7. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em

desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente
neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive
recurso.

9.8. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, a
Pregoeira declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte
consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo
facultado o saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão
pública.

10. DO RECEBIMENTO DA “DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO E DOS ENVELOPES CONTENDO
A PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO.

10.1. A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os
requisitos de Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentação de Habilitação, será levada
a efeito tão logo se encerre a fase de CREDENCIAMENTO.

10.2. A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação,
constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido separadamente, ficando facultada a
utilização do modelo constante no ANEXO Il — DECLARAÇÃO DE PLENO
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

10.3. A apresentação da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade,
ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO IV - MODELO DE
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

(PD
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10.4. Iniciada esta etapa/fase, a Pregoeira receberá e examinará a Declaração de Pleno
Atendimento aos requisitos de habilitação (anexo III).

10.5. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a
exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão,
impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes contendoa Proposta de
Preços e os Documentos de Habilitação.

10.6. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue
participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes contendo
a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.

11. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO

11.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das
empresas licitantes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em
que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes
contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos
participantes devidamente credenciados.

11.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
11.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas

verificando o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste
Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em
desacordo.

11.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial
serão corrigidos pela Pregoeira.

11.2.3. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas
formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo.

11.2.4. A Pregoeira classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR PREÇO
POR ITEM e todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10%
(dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores possam ofertar lances
verbais.

a) Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no item
anterior, A Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de
03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas apresentadas.

11.2.5. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações
iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público,
para o qual todas as licitantes serão convocadas.

11.2.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
endereço respectivo, observando-se que:

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
c) Seolicitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto

os documentos da matriz quanto os da filial;
d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
e) Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer processo de cópia
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reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da
imprensa oficial na forma da lei.

f) As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos documentos
originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio ou possuir declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

g) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição
aos documentos requeridos no Pregão.

11.3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (EPP)

11.3.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as ME e EPP,
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está apresente
alguma restrição com relação à regularidade fiscal;

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as ME e
EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período
mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira, nos termos do $ 1º, art. 43, da
Lei Complementar 123/2006 alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em quea licitante for declarada vencedora do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência
do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155º da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156º da mesma Lei, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para contratação, ou revogara licitação.

11.3.2. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas licitações
será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEI,
ME e EPP, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao melhor
preço e desde que o melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP.

11.3.3.|Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço superior àquela

considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado.

b) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra “a”, serão convocadas a
remanescentes que porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito.

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que encontrem no
intervalo estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.

d) Na hipótese da não contratação nos termosprevistos subitem 11.3.2, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da
documentação de habilitação.

e) O disposto no subitem 11.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME ou EPP.

f) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão. P
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11.4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

11.4.1. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do
certame.

11.4.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo
estabelecido no ANEXO Ill — DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de
preços e os documentos de habilitação.

a) Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e,
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

11.4.3. Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR PREÇO
POR ITEM.

11.4.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente
desistente às penalidades constantes deste edital.

11.4.5.|As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, ITEM POR
ITEM, com observância dos seguintes critérios e procedimentos:

a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM;
b) A Pregoeira procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, e

aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento),
relativamente à de menor preço por item, para participarem dos lances verbais;

c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida acima (letras b), serão
classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o
máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores
oferecidos.

d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a
ordem para esses lances será definida através de sorteio. Aos Licitantes proclamados
classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-
se pelo autor da proposta classificada de maior valor.

11.4.6. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maior
valor e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no
caso de empate de preços.

11.4.7. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição
completa da ordem de lances.

11.4.8. Os lances deverão ser formulados em PERCENTUAIS, DISTINTOS,
DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

11.4.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes
dessaetapa declinarem da formulação de lances para aquele item.

11.4.10. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com
vistas à redução do valor.

11.4.11. Após a negociação, se houver, A Pregoeira examinará a aceitabilidade da
oferta, decidindo motivadamente a respeito.

11.4.12. ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, Considerada aceitáveis as ofertas de
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MENOR PREÇO POR ITEM, serão abertos os envelopes contendo os documentos de
habilitação doslicitantes autores das ofertas de menor valor.

11.4.13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital,

a licitante será habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do certame.
11.4.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a

habilitação, A Pregoeira examinará a oferta subsequente, o qual resultara em menor
preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a
apuração deuma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em
que será declarado vencedor.

11.4.15. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a
proposta escrita a de MENOR PREÇO POR ITEM.

11.4.16. Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, a Pregoeira fará
a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do
proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada.

11.417. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado
pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a
respeito. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos
estabelecidos neste edital, a proposta será desclassificada.

11.4.18. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste
edital.

11.4.19. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela
Pregoeira, equipe de apoioelicitantes presentes.

42. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correrno término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do
direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira(s)
licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do processo à autoridade competente para
a homologação.

12.3. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê-la,
encaminhandoo feito devidamente instruído à autoridade jurídica competente para análise
do caso.

12.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento.

12.6. Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem
sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento da licitação
será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do procedimento,
adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à contratação,
publicando-se o resultado do julgamento.

(03?
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13. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO

13.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no quadro de avisos (Mural) do Municipal
de Aguiar/PB, no site oficial da Prefeitura ou outros meios de comunicação..

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. Afalta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte

da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo a
Pregoeira adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora;

14.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dosatos praticados e após a decisão
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do
certame à proponente vencedora;

14.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO:
14.4. A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da

proponente adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, se houver ,

respeitada a validade de sua proposta.
14.5. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal do

Município, acaso pertinente e operacionalmente possível em atendimento à Lei
14.133/2021.

15. DAFORMA DE EXECUÇÃO
15.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Termo

de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias
demandantes;

15.2. Os serviços/fornecimento deverão ser prestados de acordo com as especificações de
cada item, com fiel observância aos critérios de qualidade, bem como dentro do prazo
estabelecido.

15.3. Os quantitativos totais descritos nesse Termo de Referência são meramente
estimados, não podendo ser considerados como garantia mínima de faturamento nem
como determinantepara revisão de preços unitários.

15.4. Os itens serão solicitados de acordo com a necessidade da secretaria demandante e
serão pagos somente os quantitativos efetivamente realizados ao longo da vigência da Ata
de registro de preços, se houver.

15.5. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à prestação dos
serviços/fornecimento, será de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou
CONTRATADA;

15.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros,
durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE

15.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15.08 O Município de Aguiar-PB através do Departamento de Compras adotará o seguinte
critério de procedimento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, se houver.

a) Emitirá Ordem de Serviços ou ordem de fornecimento para aquisição dos produtos e/ou
serviços solicitados, onde constará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo
recebimento e data da emissão.

b) Cópia da Ordem de Serviços ou ordem de fornecimento será remetida ao Setor
requisitante para acompanhar o fornecimento dos produtos e/ou serviços dentro dos
prazos contratados.

c) O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendas solicitadas. Este aceite
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será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura.
d) Caso ocorram irregularidades na prestação dos serviços/fornecimento, serão adotados os

seguintes procedimentos:
d.1). Será emitido na Ordem de serviço ou ordem de fornecimento o motivo da

irregularidade apresentada pelofornecedor.
d.2). Caso ocorram 5 (cinco) irregularidades durante a vigência da Ata e/ou Contrato, o

Município notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e apontados pelas Secretarias
requisitantes.

d.3). Tendo sido notificado e o fornecedor incorrer novamente no descumprimento das
cláusulas listadas, imediatamente será cancelado o registro de preços, sendo adotadas as
medidas listadas nos itens descritos no Item XX.

15.13. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado, a prestação dos
serviços/fornecimento seráfiscalizada pelo Município, através de servidor designado para

tal função, a qualquer hora, dentro dos padrões determinados pela Lei Federal nº.
14.133/21.

15.14. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços/fornecimento, no
todo ou em parte,sempre que não atenderao estipulado no contrato.

16. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas com a presente licitação serão suportadas orçamentariamente, sendo
as seguintes Dotação orçamentária:

Recursos Próprios do Município de Aguiar: 02.080 — Secretaria de Educação —

12.361.1015.2052 - manutenção das atividades da educação MDE - 44.90.52.99 —

equipamentos e material de permanente, 12.361.2015.2054 — Recursos — 15.40.1030 -

44.90.52.99 — equipamentos e material de permanente ,os recursos financeiros para ocorrer
o adimplemento serão os provenientes de dotação orçamentária vigente, sancionado pela
Lei nº 621/2023, durante o exercício de 2024.

16.2. As despesas possuem compatibilidade com as demais Lei Orçamentárias (LDO/PPA)
e serão previamente empenhadas, nos termos do art. 58 e seguintes, da Lei Federal nº
4.320/64.

47. DA FORMA DE PAGAMENTO
17.1. O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município, de acordo

com as condicionantes apresentadas no ANEXO| —- TERMO DE REFERÊNCIA.
17.2. Deverão estar incluídas, no preço dos serviços/fornecimento todas as despesas, sem

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, carga e
descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença.

17.3. O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação da
entrega dos serviços/fornecimento os mesmos não estiverem em perfeitas condições ou
de acordo comas especificações exigidas no ANEXO | — TERMO DE REFERÊNCIA, e as
especificaçõesapresentadas na Ordem de Serviços, ou ordem de fornecimento.

17.4. Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na forma
da lei.

17.5. A Nota Fiscal — emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ
apresentado para a Habilitação —- só será liberada quando a execução dos
serviços/fornecimento contratados estiver em total conformidade com as especificações
constantes do ANEXO |

— TERMO DE REFERÊNCIA. (qu?
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17.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município
comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação.

17.7. Na hipótese prevista no subitem 15.6, o prazo de pagamento será contado a partir de
sua reapresentação, devidamente regularizado.

17.8. Deverão ser pagos somente os serviços/fornecimento efetivamente executados e
aceitos pelafiscalização do Município;

18. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
18.1. São obrigaçõesda Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXO | —

TERMO DE REFERENCIA:

a) Executar os serviços/fornecimento solicitados conforme Ordem de Serviço ou ordem de
fornecimento, Termo de Referência e demais documentos emitidos pela Administração
devidamente assinada por servidorcompetente para tal;

b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos
serviços/fornecimento, objeto da presente Licitação;

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
e) Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de

contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante
na Ata;

f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO | — TERMO DE REFERÊNCIA, que
faz parte integrante da Ata de Registro de Preços, se houver

18.2. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais
e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de Registro de Preços, se
houver ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa
Detentorada Ata.

19. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

19.1. O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços/fornecimento,
nos termos do art. 117º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio
de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,
inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de
Referência;

19.2. Compete ainda ao Município:
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que

não haja impedimento legal para o fato;
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no

cumprimento da Ata;
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro
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de Preço, se houver.
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registro de Preços,

Se houver; €

9) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO | — TERMO DE REFERÊNCIA, que
fará parte integrante da Ata de Registro de Preços, se houver.

20. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE
20.1. A Ata de Registro de Preços, se houver, deverá ser assinada por representante legal,

diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de
procuraçãoou contrato social, acompanhados de cédula de identidade, se houver,

20.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço, se houver será de 05 (cinco)
dias úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez,
desde que solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de
motivo justoque poderá ou não ser aceito pela Administração, se houver.

20.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço, se houver, deixar
de fazê-lo no prazo fixado dela será excluída, se houver

20.4. Na hipótese do não atendimento à convocação a quese refere o item 18.3 ou havendo
recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis.

20.5. A Ata de Registro de Preços, se houver, terá seu extrato publicado no site oficial da
Prefeitura, assim como a sua íntegra, após assinada e homologada.

20.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços, se houver, será de 1 (um) ano e
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
conforme o art. 84º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

20.7. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços, se houver, for constatado que
os valores registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar
os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

20.8. A extinção da Ata de Registro de Preços, se houver, poderá ser:
|- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
|l- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
|Il- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 8 1º A extinção determinada

por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

20.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente
e reduzidas a termo no respectivo processo.

20.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I- devolução da garantia;
Il- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
|ll- pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso arbitral, ou por

decisão judicial.

20.11. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, se houver , a qual
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, as situações previstas nos incisos | ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, de
1 de abril de 2021:

|- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalígias ou de cláusulas

(qu?
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contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
|l- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
Ill- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
Vl-atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
vil-—atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
vill- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;
IX-não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.

20.12. A detentora da Ata de Registro de Preços, se houver, terá direito à extinção nas
seguintes hipóteses previstas no parágrafo $ 2º, incisos | ao V do art. 137º da Lei nº
14.133, de 1 deabril de 2021:

I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou fornecimento que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei,

Il- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 (três) meses;

lll-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

IV-atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços
ou fornecimentos;

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas
ou a licenciamento ambiental.

Vi-Para a extinção a que se referem os incisos Il, Ille IV do $ 2º do art. 137º da Leinº 14.133,
de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos | e Il do $ 3º do art. 137º da
mesma Lei.

VII- Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

20.13. A rescisão do contrato poderá ser:
|- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
|l- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
lll-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. UP
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21. DO PRAZO DE EXECUÇÃO OU FORNECIMENTO
21.1. Os serviços/fornecimento serão solicitados conforme a necessidade do Município,

conforme a Ata de Registro de Preços, se houver, e apresentação de
requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor

competente.
21.2. Os serviços/fornecimento, objeto desta Licitação, deverão ser executados em perfeita

condição de utilização e normas da ABNT, do ANEXO | — TERMO DE REFERÊNCIA
deste Edital;

21.3. Os serviços/fornecimento deverão ser executados a partir da publicação da Ata de
Registro de Preços, se houver, até findar a vigência da mesma.

21.4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste
edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda
conformerege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
22.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão

realizados na forma do art. 140º, inciso | da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, observadas
as demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento dos
serviços/fornecimento do contrato:

22.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico;

20.1.1.1. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes
condições:

a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os
serviços/fornecimentoenvolvidos na execução;

b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e
modificações;

c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências executivas
a serem satisfeitas pela Contratada.

22.1.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,

20.1.2.1. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s)
será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso |, alínea "b”, da Lei nº
14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde que
satisfeitas as seguintes condições:

a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições
verificadas em quaisquer elementos dos serviços/fornecimento;

b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de
operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes
à execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos
serviços/fornecimento;

c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com o
Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não pesam sobre os
serviços/fornecimento quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros.

20.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
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desacordo com o contrato.
20.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

20.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo

serão definidos em regulamento ou no contrato.
20.5. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os

testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos
por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

21. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS
21.1. A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços/fornecimento licitados em

perfeita harmonia e concordância com as normas adotadas pelo Município, este
responsável pela emissão das requisições, com especial observância dos termos deste
Instrumento Convocatório e da Ata de Registro de Preços, se houver /Contrato/Nota de
empenho.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a
Detentora/Contratada às penalidades seguintes:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo
de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), em função da
natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos
no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da
declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante publicação
no Diário Oficial do Estado.

222. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços/fornecimento, a
Detentora/Contratada incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o
valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos
incidentes, se destacados em documento fiscal.

22.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre
o valor da obrigação não cumprida.

22.3.2. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de
processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou
omissão que lhe tiver dado causa.

22.3.3. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais
cabíveis.

2234. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa
aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não
ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas
remanescentes.

22.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, se
houver, aceitarou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a
Administração aplicar as penalidades cabíveis.

GP
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22.5. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às
penalidades previstas no art. 156º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

23. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SE HOUVER, POR
ORGÃO NÃO PARTICIPANTE

23.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço, se houver, qualquer Orgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas
no art. 86º 8 2ºincisos |, Il e Ill da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais normas
em vigor e respectivas atualizações.

23.2. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, se houver, deverão consultar o órgão gerenciador da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

23.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, se houver, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de
adesão, desde quenão prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador.

23.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços, se houver, para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, conformeart. 86, $ 4º da Lei nº 14.133, de 1

de abril de 2021.
23.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, se houver, não

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro, se houver, de preços, para o órgão gerenciador, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem, conforme art. 86º, 8 5º da Lei nº 14.133, de 1

de abril de 2021.
23.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventadias, observadooprazo de vigência da ata.
23.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela

Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

24. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS, SE HOUVER

241. A Ata de Registro de Preços, se houver, poderá sofrer alterações, obedecidas as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:

241.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços, se houver, são fixos e
irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de
Serviços e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços/fornecimento, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas naalínea “d” do inciso Il do caput do art. 124º da Lei nº 14.133, de 1

de abril de 2021.
24.1.3. O gerenciador da ata de registro de preços, se houver, acompanhará a evolução dos

preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

)
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24.1.4. Quandoo valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor
ofertado.

24.1.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

24.1.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores
aos valores de mercado observará a classificação original.

241.5. Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

24.1.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e

24.1.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

241.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, se houver, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

24.1.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

241.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, se houver;
ZA ds Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
aa tro. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou
24.1.7.4. Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos | ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de

abril de 2021.

24.1.8. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadose justificados:

24.1.8.1. Por razão deinteresse público; ou
24.1.8.2. A pedido do fornecedor.

25. DAS REVISÕES DE PREÇOS
25.1. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário

Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro.
25.2. O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do Município

no horário de expediente.
20. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e

acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias
autenticadas, a qual será analisada pela Consultoria Jurídica do Consórcio.

25.4. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar
planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens
constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta.

25.5, A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para
deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez)
dias úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário
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Detentor.

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste
Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto
licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos
mesmos.

26.2. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer
vantagem, remuneração ou indenização.

26.3. Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Municipal de Aguiar/PB, se for
considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a
qualquer indenização.

26.4. A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a
seu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou
informações complementares.

26.5. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde
que não comprometamointeresse público, a finalidade e a segurança da contratação.

26.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira.

Aguiar(PB), 19 de Abril de 2024.

ADRIANA APARECIDA DE ASSIS
Pregoeira
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ANEXO |TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo nº 00012/2024

1. Requerente: Munícipio de Aguiar — PB

2. OBJETO:
2.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MOBILIÁRIOS

DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE AGUIAR - PB.

2.2. O serviço previsto deverá ser prestado no estabel ecimento, adequadamentecapacitado, da empresa contratada, dentro do perímetro urbano da cidade de Aguiar (PB).2.3. Especificações e quantidades estimadas, abaixo:

ESPECIFICAÇÃO HS
Armário de Aço Montável com 02 Portas Características: Confeccionado em chapa de aço$26(0,45mm) normalizada laminada a frio nas laterais, fundo e portas. Com travas estruturais em
chapa de aço %20 (0,90mm). A - Produto montável utilizando sistema de travas, alavanca e unha,desenvolvidas em altas tecnologias de estampagem, não havendo necessidade de utilização de
parafusos. B - Trava superior confeccionada em chapa de aço &20 (0,90mm) com 3 dobras
perpendiculares sendo a 13 a 25mm com 90º, a 22 a 25mm com 90º, a terceira a 15mm com 90º etermina com 1Omm, e com sistema de alavanca para travamento nas laterais. C - Trava inferior
confeccionada em chapa de aço & 20 (0,90mm) 2 dobras perpendiculares sendo a 1º a 20mm com
90º, a 2º a 45mm com 90º e termina com 15mm e com sistema de alavanca para travamento naslaterais. D - Portas com fechamento sobreposto com medidas esquerdas e direitas de
432mm(L)x1920mm(A) em chapa de aço 426 (0,45mm), lado esquerdo moldado por 2 dobras sendo

a 1º a 390mm com 225º, a 22 a 20mm com 135º e finaliza com 30mm,e lado direito com sistema de
puxador estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 1º a 388mm com 315º, a 22 a 20mm com
45º, a 3º a 25mm com 90º, a 42 a 15mm com 90º e finaliza com uma dobra em curva de 360º, com
acabamento em perfil PVC na cor cinzacristal ou grafite, 3 reforços em “Ômega”na horizontal e 1 na
vertical em chapa de aço 426 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 1º a 5mm com 90º, 2º a
1ômm com 90º, 3º a 25mm com 90º, a 42 a 15mm com 90º e termina com 5mm com furação para
ventilação no canto superior de cada porta com 15 furos circulares com Gmm de diâmetro em

formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem dobradiças, com articulação
pivotante mediante PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX com encaixe em furação na parte superiorda porta travando na parte inferior da prateleira acima e PINO INFERIOR FASTFIXX para encaixe na
parte inferior da porta a uma Bucha de nylon fixada a prateleira base, com um estampo na parte
interna inferior da porta formando uma aba dobrável para travamento do pino. E - laterais em chapade aço £26 (0,45mm) com 1980mm(A) com garras para travamento da prateleira inferior e superior
para travamento do produto com sistema de cremalheira estampada na própria lateral com 27
posições de regulagense tendo em sentido horizontal 5 dobras, sendo a 13 dobra a 1Omm com 180º,
2º dobra a 20mm com 90º, a 3º a 25mm com 90º, a 42 a 400mm com 180º e termina com 10mm.

F -Contém 1 prateleira fixa e 3 prateleiras móveis com opção de regulagem por cremalheiras de 50 em
50mm, ambas em chapa de aço 426 (0,45mm) normalizada laminado a frio nas medidas de
30mm(A) x 895mm(L) x 350mm(P) com 6 dobras em sua profundidade sendo a 1º a 5mm com 90º, a
2º a 10mm com 90º, a 3º a 30mm com 90º, a 42 a 350mm com 90º, a 5º a 30mm com 90º, a6ºa
1Omm com 90º e finaliza com 5mm e 4 dobras em sua largura sendo a 1º a 10mm com 90º,a2ºa
30mm com 90º, a 32 a 895mm com 90º, a 4º a 30mm com 90º e termina com 1Omm, com reforço
Omega com 890mm de largura centralizado abaixo da prateleira confeccionado em chapa de aço
24(0,60mm) com 4 dobras perpendiculares sendo a 13 a 10mm com 90º, a 2º a 8,50mm com 90º, a
3º com 24mm com 90º a 4º com 85mm com 90º e termina com 10mm. G- Retaguarda
confeccionada em chapa de aço £26(0,45mm) em sistema bipartido, sendo cada parte na medid

17 R$ 2.591,67 R$ 44.058,33

(uy?
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1980mm(A) x 446mm(L) unidas por um sistema de encaixe sobreposto com dobras curvas
invertidas, com 2 dobras na horizontal sendo a 13 a 10mm com 270º a 2º a 446mm com 270º e
termina com 10mmena vertical com 2 dobras sendo a 13 a 1980mm com 90ºe a 2º a 10mm com
270º e termina com 3mm. Fechadura cilíndrica do tipo Yale com 2 chaves com travamento da porta
na prateleira fixa central. Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16
confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 e 12 parafusos 3,5
X 13mm. ACABAMENTO Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura
eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 ºC.
Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO
atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a corrosão
por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por
500h, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior queRi 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por
Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. Capacidade de Peso O peso recomendado por
prateleira é de 20 Kg (bem distribuídos). DIMENSÕES (ALTURA x LARGURA x PROFUNDIDADE):
Externas: 2007mm x 900mm x 400mm Internas :1910mm x 895mm x 375mmOlicitante vencedor do
certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão:
Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela
ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina
O laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma
NR-17, analise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade
perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de
artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive
galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica
de profissional CREA. Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. Laudo de Câmera úmida
NBR-8095/2015 500 horas. Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de

24 horas.
Armario de Cozinha Aéreo em Aço com 03 Portas cor:
Branco composição/material: aço pinturalrevestimento:
Pintura eletrostática a pó porta: 3 compartimentos: 3
prateleiras: 3 dimensões do produto montado (cm): 28,0 (P) x
105,0 (L) x 55,00 (A). Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983
500 horas segundo NBR 5770. Laudo de Câmera úmida NBR-
8095/2015 500 horas Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-
8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. Laudo de
Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos
de 24 horas.

R$ 1.326,00 R$ 3.978,00

Armario Baixo Tampo: Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade)
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por
ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 25mm(E) x 799mm(L) x 405mm(P) com
acabamento em fita em PVC (poliestireno)com 2mm espessura com bordas aparentes. Laterais:
Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de
partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma
folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de
prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 650mm(A) x 385mm(L) com acabamento em fita
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura. Prateleiras: Confeccionadas em MDP BP (15mm)

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas
(Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em
solução melamínicafixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x
768mm(L) x 335mm(P) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura,
com 4 furações circulares que recebem por um sistema de encaixe e pressão um dispositivo VB 35
M/16 Preto, com PINO GIROFIX VB 116,3X11 DU279. fixadas a laterais do armário, possibilitando
ao produto melhor estabilidade. Retaguarda: 2 unidades confeccionado em MDF (9mm) (Fibras de
Média Densidade) fabricado através de fibras de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),
com pintura em ambos os lados, medindo 9mm(E) x 640mm(A) x 387mm(L).
Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de
partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma
folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de
prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x768mm(L) x 368mm(P). Portas: 2 Portas

R$ 2.095,00 R$ 4.190,00

E
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Confeccionado em MDP BP (1ô5mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através departículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces por umafolha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de
prensa de baixa pressão medindo 643mm (A) x 390mm (L) x 15mm (E), com acabamento em fitaABS (0,45mm espessura). Fechadura cilíndrica Tipo Yale: com sistema articulado contendo 2chaves. Puxadores: em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) tipo concha.Medindo 458(L) 1 dobra com (15mm) à 90º,2º dobra com (29mm) à 315º.Pés: Tipo Octogonal com
espessura de (ômm) de polietileno (Plástico de Alto Impacto) com regulagem que permite aregulagem quando à desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto. Pés: Tipo Octogonal
com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) com regulagem que permite aregulagem quando há desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto. Dobradiças: Alta
com travas plásticas com garras que se travam a porta de aço. DIMENSÕES EXTERNAS (ALTURAX LARGURA X PROFUNDIDADE): 688mm X 800mm X 400m. O licitante vencedor do certamedeverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudode conformidade ergonômica para cam a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pelaABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite eassina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção anorma NR-17, analise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de
regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10
fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não ferrosos com ou sem tratamento de superfície,inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de
responsabilidade técnica de profissional CREA. Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas.Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas.
Estante de aço com 06 prateleiras Características: Estante desmontável de aço com 06 prateleiras
com 2000mm de altura por 920mm de largura com 450mm de profundidade. Prateleiras: 06(Seis)prateleiras em chapa de aço & 22 (0,75mm) na medida de 30mm(A) x 915mm(L) x 450mm(P) comdobras duplas nas laterais (4 dobras perpendiculares sendo a 1º 12mm com 90º, a 22 a 30mm com90º, a 3º a 915mm com 90º, a 4º a 30mm com 90º e termina com 12mm) e triplas nas partesfrontais e posteriores (6 dobras perpendiculares sendo a 1º dobra a 1Omm com 90º, a 22 a 10mm
com 90º, a 3º a 30mm com 90ºm a 4º a 450mm com 90º, a 5º a 30mm com 90º, a 6º a 10mm com90º e termina com 10mm), com 2 reforços tipo ômega na parte interna medindo 20 x 40 x 900mm
com 4 dobras sendo 1º a 15mm com 90º, 2º a 20mm com 90º, 3º com 40mm a 90º, 4º a 20mm com90º e termina com 15mmereforço alma na parte frontal e trazeira da prateleria em formato U
confeccionado em chapa de aço *$14(1,90mm), tendo a medida de 27,5mm(A) x 884mm(L) com 2
dobras sendo a 1º a 1fmm com dobra curva de 90º a 22 à 27,5mm com dobra curva de 90º etermina com 32,5mm fixados ao frontal e trazeira da prateleira por sistema de solda a fusão. .

Seguindo o disposto no item 4.4.2 da norma ABNT 13961:2010 com bordas arredondadas e livresde rebarbas, e não devem ter arestas cortantes conforme ensaio de bordas cortantes (5.8 da NM
300- 1). Colunas: 04(Quatro) colunas confeccionadas em chapa de aço *% 14 (1,90mm) medindo
2000mm de altura dobra perfilada em "L" de 30x30 mm com 40 regulagens de altura em furação
oblonga possibilitando uma regulagem e um travamento mais eficaz das prateleiras, Admite
opcionalmente reforço X nas laterais e fundo, ou fechamento total com chapas laterais e chapas de
fundos, acompanham também 69 parafusos com porcas sextavadas zincadas de Ya x 4. Reforço em
“X" Lateral e Fundo: 4 (quatro) "X" lateral na medida de 650mmx30mm e 1 "X' de Fundo na medida
de 1150mmX30mm confeccionados em chapa de aço *18(1,20mm). ACABAMENTO: Tratamento
anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com
camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 *C. Processo com rigoroso controle de
qualidade analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR
8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina",
onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500hrs segundo a norma NBR
5770, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628- 3, não devendo ser maior queRi 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por
Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. Capacidade: Peso recomendado por prateleira 82 kg
distribuídos de forma uniforme. DIMENSÕES EXTERNAS (ALTURA X LARGURA X
PROFUNDIDADE): 2000mm X 920mm X 450mm. O licitante vencedor do certame deverá apresentar
por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade
ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com
validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com
foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR -17,
analise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade
perante o IBAMA código 7 -4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3 -10 fabricação de
artefatos de ferro, aço e de metais não -ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive

13 R$ 762,33 R$ 9.910,33
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galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica
de profissional CREA. Laudo de nevoa salina NBR -8094/1983 500 horas. Laudo de Câmera úmida
NBR -8095/2015 500 horas. Termo de garantia de 24 meses contra defeitos de fabricação em nome
do fabricante e credenciamento em nomedo licitante autorizando a revender os produtos e prestar
assistência técnica. Apresentar Certificado de conformidade ABNT NBR 13961:2010.
Carteira Escolar Infanto Juvenil - CJA-04B (MODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA ALUNO
TAMANHO 4 DESCRIÇÃO . Conjunto do aluno individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma)
cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a norma ABNT NBR 14006 - Móveis
escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 1.2 Mesa individual com tampo em
plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, dotado de travessa
estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros
em plástico injetado. 1.3 Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno
injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. 2. CONSTITUINTES - MESA 2.1 Tampo em ABS
(Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor VERMELHA (ver
referências), dotado de porcas com flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de
travessa estrutural em nylon '6.0" (Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA.
Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento
texturizado, na cor CINZA (ver referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bi
componente. Dimensões acabadas de 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura),
admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- mm para altura. Design,

detalhamento e acabamento conforme projeto. Dimensões, design e acabamento conforme projeto.
Nos moldes do tampo e da travessa estrutural, devem ser gravados o símbolo internacional de
reciclagem apresentando o número identificador do polímero,a identificação do "modelo FDE-FNDE"
(conforme indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado.
Nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de
diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA
1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso,
acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 2.2 Estrutura composta de: 2.2.1 Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 2.2.2 Travessa superior confeccionada em tubo
de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular,
diâmetro de 31,75mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm); 2.2.3 Pés confeccionados em tubo de açocarbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2, em chapa 16
(1,Smm). 2.3 Portaivros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto
preferencialmente de 50% de matéria- prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%,
injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, dimensionais, de resistência e
de uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada,
admitindo-se tolerâncias na tonalidade a critério da equipe técnica da FDE. Dimensões, design e
acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo internacional de
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo “FDE-

FNDE" (conforme indicação no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado.
Nesse molde, também deveser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo
insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 2: O nome do
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de
seu próprio logotipo. 2.4 Fixação do tampo à estrutura através de: 2.4.1 06 porcas altas com
flange,métrica M6 (diâmetro de Gmm), coinjetadas em castelos troncocônicos do próprio tampo; 2.4.2

06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de Gmm), comprimento 47mm (com tolerância de +- 2mm),
cabeça panela, fenda Phillips. 2.5 Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites
de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 2.6 Fixação das sapatas (frontal e posterior)
aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 2.7 Ponteiras e
sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor VERMELHA
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme
projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas, devem ser gravados o símbolo internacional de
reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-
FNDE” (conforme indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado.
Nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou Gmm de
diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA
3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso,
acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 2.8 Nas partes metálicas, deve ser aplicado
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no
mínimo 300 horas. 2.9 Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida
Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima de 40
micrometros na cor CINZA (ver referências). CONSTITUINTES - CADEIRA 3.1 Assento e encosto

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor VERMELHA (ver
referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do
encosto, devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número
identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE" (conforme indicações nos projetos)

300 R$ 1.264,67 R$ 379.400,00
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e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também devem ser
inseridos datadores duplos com miolo giratório de 1ô6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e
ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 4: O nome do fabricante do
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio
logotipo. 3.2 Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm,
em chapa 14 (1,9mm). 3.3 Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 3.4 Sapatas/ponteiras em polipropileno
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor VERMELHA (ver referências), fixadas
à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto.
No molde da sapata/ponteira, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem apresentando
o número identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicação nos
projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde, também deveser
inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou Gmm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e
ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 5: O nome do fabricante do componente
deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 3.5
Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 3.6 Pintura eletrostática dos
elementos metálicos em tinta em pó hibrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso
e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). 4. IDENTIFICAÇÃO
DO PADRÃO DIMENSIONAL 4.1 O conjunto deve receber identificação do padrão dimensional
impressa por tampografia na estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do
encosto da cadeira, conforme projeto gráfico e aplicação. 4.2 Para impressão em tampografia devem
ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno
injetado/pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões

tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem
riscadas com as unhas. NOTA 6: O arquivo digital referente à arte da identificação do padrão
dimensional será fornecido ao vencedor pelo FNDE. NOTA 7: A amostra do conjunto deve ser
apresentada com a identificação do padrão dimensional tampografada. 5. MANUAL DE USO E

CONSERVAÇÃO 5.1 O conjunto deve receber Manual de uso e conservação por meio de QR CODE
impresso por tampografia na lateral direita da estrutura da mesa, na face externa abaixo da
identificação do padrão dimensional, conforme projeto. A tampografia deve apresentar ainda os

dizeres “MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO" dispostos imediatamente abaixo do QR CODE. 5.2
Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que
forem aplicadas (pintura em pó epóxilpoliéster) de modo que, após curadas e secas, estas
impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e
impossíveis de serem riscadas com as unhas. NOTA 8: O arquivo digital referente à arte do QR
CODE do MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO e a arte do manual serão fornecidos ao vencedor
pelo FNDE. NOTA9: A amostra do conjunto deve ser apresentada com o QR CODE do MANUAL DE
USO E CONSERVAÇÃO tampografado. 6. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA
CONFORMIDADE 6.1 O conjunto deve possuir Selo INMETROde Identificação da Conformidade (de

acordo com o AnexoIl da Portaria INMETROnº 401).
6.2 Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior
do porta-livros. 7. REFERÊNCIAS DE CORES COMPONENTESE INSUMOS COR REFERÊNCIA

Componentes injetados: tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas VERMELHA PANTONE (*)
186 C Componente injetado: travessa estrutural PRETA Componente injetado: porta-livros CINZA
PANTONE (*) 425 C Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo CINZA

PANTONE (*) 428 C Pintura das estruturas CINZA RAL (*) 7040 Identificação do padrão
dimensional na estrutura da mesa (sobre fundo cinza) VERMELHA PANTONE (”) 186 C

Identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira (sobre fundo vermelho) BRANCA - QR
CODE do MANUAL DE USO E CONSEVAÇÃO PRETA (*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE
(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FUR DIE PRAKTIKER DESLACK 8. PROCESSO
DE FABRICAÇÃO 8.1 Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e especificações
técnicas e demais disposições contidas no Edital. 8.2 Na montagem do conjunto, somente podem
ser utilizados componentes em plástico injetado cuja documentação esteja em conformidade com
este Termo de Referência (ou Edital). 8.3 Na montagem do conjunto, devem ser utilizados

componentes plásticos de um único fabricante. 8.4 Aplicação de texturas e acabamentos em
componentes injetados conforme detalhamento constante nos projetos e em conformidade aos
requisitos normativos. 8.5 Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou
partes cortantes. 8.6 O laminado melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo
de ABS, exclusivamente pelo processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os
bordos do tampo. A colagem deveser feita de modoagarantir a inexistência de resíduos de cola

nas superfícies e perfeito ajuste no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. 8.7 A qualidade de
colagem do laminado de alta pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no
item "DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO
TAMPO INJETADO EM ABS”.
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8.8 Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes,
superfícies ásperas ou escórias. 8.9 Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o
perímetro da união. 8.10 Devem ser eliminados respingos, irregularidades de solda e rebarbas,
incluindo esmerilhamento das juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 9. TOLERÂNCIAS

DIMENSIONAIS 9.1 Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da
funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a
seguir: a. Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; b. Mais ou
menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos
ou nas especificações; c. Mais ou menos (+/-) fmm para furações e raios, quando as tolerâncias não
estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; d. Mais ou menos (+/-) 1o para ângulos,

quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; e. Mais ou
menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados (exceto para furações, raios e espessuras), quando
as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações; f. Mais ou menos (+/-)
0,5mm para espessura dos componentes injetados, quando as tolerâncias não estiverem indicadas
no projeto ou nas especificações; g. Mais (+) 2mm para o comprimento dos rebites de fixação dos
componentes injetados. NOTA 11: Na fabricação de componentes plásticos, as variações
decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender as
tolerâncias acima. NOTA 12: Na produção, de modo a atender as tolerâncias acima, considerar as
tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico, tubos
de aço carbono laminado a frio. 10. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 10.1 Etiqueta autoadesiva
vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, do tamanho mínimo de
80mm x 40mm,a ser fixada parte inferior do tampo e do assento, contendo: a. Nome do fornecedor;
b. Nome do fabricante; c. Logotipo do fabricante; d. Endereço/telefone do fornecedor; e. Data de
fabricação (mês/ano); f. Código do produto; g. Garantia de 24 meses após a data da entrega. NOTA
13: A amostra do conjunto deve ser apresentada com as etiquetas a serem utilizadas no
fornecimento dos lotes, fixadas nos locais definidos. 11. EMBALAGEM 11.1 Mesa: 11.1.1 Recobrir
cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura
adequada às caracteristicas do produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões desisal,
ráfia ou fitilho de polipropileno; 11.1.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com
tubetes de espuma 11.2 Cadeira: 11.2.1 Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento
e encosto com papelão ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de
gramatura adequada às caracteristicas do produto; 11.2.2 Proteger os pés com papel tipo crepe sem
goma ou com tubetes de espuma.
11.3 Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar
cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão dimensional, de
modo que se configure um único volume.
11.4 Esse volume deverá ser envolvido com filme termo encolhível. Este filme deverá ser resistente o
suficiente para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra poeira, umidade e garantir
integridade física do mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. 11.5 Não será admitida

a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua
remoção. 11.6 Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil

remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos. 11.7 Não deverão ser utilizadas fitas

adesivas em contato direto com o produto. 12. ROTULAGEM DA EMBALAGEM 12.1 Devem constar
do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura, contendo: a) Identificação do fornecedor; b)

Identificação do fabricante; c) Código do produto; d) Orientações sobre manuseio, transporte e
estocagem. NOTA 14: A amostra do conjunto deve ser entregue embalada e rotulada como

especificado. 13. GARANTIA 13.1 Garantia de, no mínimo, 24 mesesa partir da data da entrega do

mobiliário, contra defeitos de fabricação. NOTA 15: A data para cálculo da garantia deve ter como
base a data da efetiva entrega do mobiliário ao interessado (contratante). 14.DOCUMENTAÇÃO
TÉCNICA
14.1 O fomecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do conjunto, a seguinte
documentação técnica: a) Certificado de conformidade / Declaração(ões) de Manutenção da
Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno
individual. b) Declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, comprovando a

correspondência do Certificado de Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. Essa
declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes dos componentes injetados, utilizados nas
montagens dos móveis certificados. NOTA 16: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação

deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da
Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1º certificação do produto. c) Laudo técnico

que comprove a qualidade da colagem do laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS,

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais
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para Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração (ver item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS
DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS). O laudo
deve trazer as seguintes informações: » Dados do solicitante; » Nome do fabricante da mesa do

conjunto aluno (CJA-04B); » Nome do fabricante do componente (tampo); » Identificação/ descrição
da amostra da mesa do conjunto aluno (CJA-04B); » Fotos da mesa do conjunto aluno (CJA-04B); »

Fotos dos corpos de prova identificando o local de sua extração em cada tampo; » Descrição dos
ensaios/ metodologia; » Resultados obtidos; » Equipamentos utilizados; » Data dos ensaios; » Data
do relatório; » Assinatura do técnico responsável. NOTA 17: Os resultados do ensaio de
“descolamento espontâneo sob aquecimento” devem ser expressos por meio de parecer conclusivo.
NOTA 18: Os-resultados dos ensaios de “descolamento sob tração" e “descolamento sob tração
após aquecimento” devem ser expressos pelos resultados individuais de forças de cada corpo de
prova no momento do rompimento, e pela média das forças obtidas. d) Declaração de
compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo
fabricante do componente), conforme modelo de Declaração tipo D". e) Laudo técnico que comprove
a aderência às especificações técnicas dos componentes injetados, emitido por laboratório
acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR 14006 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para
conjunto aluno individual ou na ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para Competência de
Laboratórios de Ensaio e Calibração. 15.DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS 15.1 Fundamento: Esta série de
três ensaios aplicáveis a tampos do conjunto aluno injetados e com a superfície revestida em
laminado melamínico de alta pressão, foi definida com o objetivo de assegurar qualidade de colagem
compatível com a funcionalidade requerida para este produto, que deve ser durável, resistente ao
calor e à umidade. 15.1.1 Ensaios de descolamento: a) Ensaio de descolamento espontâneo sob
aquecimento: » Descrição: um tampo injetado, com a superfície revestida de laminado de alta
pressão colado com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em
todo o perímetro, deve ser aquecido em estufa seca com ventilação forçada, e permanecer à

temperatura de 60 o C, e no máximo a 10% de umidade, por 30 minutos. » Verificação: após esfriar
à temperatura ambiente o laminado de alta pressão não pode apresentar descolamento perceptível
em qualquer região perimetral. (Eventual presença de empenamento do tampo e do laminado não
havendo descolamento, não caracteriza reprovação). b) Ensaio de descolamento sob tração: »

Descrição: de um tampo injetado com a superfície revestida de laminado melamínico de alta

pressão, colado com adesivo bi componente, após examinado para verificar perfeita colagem em
todo o perímetro, devem ser extraídos cinco (5) corpos de prova medindo 7 x 7em. O local das
extrações na peça injetada, deve ser livre de volumes ou ressaltos em sua superfície inferior, de
modo que o corpo de provas resulte em uma sobreposição de duas camadas planas. No lado

superior do corpo de provas, faceado pelo laminado de alta pressão se risca (com um instrumento
de metal duro) um quadrado de 5cm x 5cm até que a base de ABS transpareça através do risco e o
quadrado de 25cm? fique perfeitamente delimitado. Este “sanduiche” deve ser colado nas duas
faces aos dispositivos de tração, por toda a área de 25cm?, (ver ilustração 1) com adesivo à base de
Cianoacrilato, respeitando o tempo de cura e procedimentos recomendados pelo fabricante. »

Aplicação: aplicar tração continua em ângulo normal à superfície ensaiada, à velocidade de
3mm/minuto em máquina universal de tração até o rompimento, registrando a força atuante no
momento do rompimento. » Amostragem: o resultado de um ensaio é a média dos resultados de
tracionamento de cinco corpos de prova. » Apresentação: devem ser apresentados fotos dos
respectivos tampos e de onde os corpos de prova foram extraídos; fotos do equipamento e dos
dispositivos de tração; os valores individuais obtidos em cada corpo de prova e desvios
considerados; a média dos resultados apurados, e outras variáveis consideradas relevantes pelo
laboratório, além dos dados do responsável técnico e do laboratório. » Validação: a média dos
resultados das forças de rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, não deve
ser inferior a 7 KN ou 280N/cm?, sendo que nenhum ponto pode resultar individualmente inferior a 5
kN ou 200N/cm?. c) Ensaio de descolamento sob tração após aquecimento: » Descrição: um tampo
injetado com a superfície revestida de laminado melamínico de alta pressão, colado com adesivo bi
componente, após examinado para verificar perfeita colagem em todo o perímetro, deve ser
aquecido em estufa seca com ventilação forçada, e permanecer à temperatura de 60 o €, e no
máximo a 10% de umidade relativa, por 30 minutos. Após esfriamento, devem ser extraídos cinco (5)

corpos de prova medindo 7 x 7cm. O local das extrações na peça injetada, deve ser livre de volumes

ou ressaltos em sua superfície inferior, de modo que o corpo de provas resulte em uma sobreposição
de duas camadas planas. No lado superior do corpo de prova, faceado pelo laminado de alta

pressão se risca (com um instrumento de metal duro) um quadrado de 5cm x 5cm até que a base de
ABS transpareça através do risco e o quadrado de 25cm? fique perfeitamente delimitado. Este
“sanduiche” deve ser colado nas duas faces aos dispositivos de tração, por toda a área de 25cm?,

(ver ilustração 1) com adesivo à base de Cianoacrilato, respeitando o tempo de cuja e

NO
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procedimentos recomendados pelo fabricante. » Aplicação: aplicar tração continua em ângulo
normal à superfície ensaiada, à velocidade de 3mm/minuto em máquina universal de tração até o
rompimento, registrando a força atuante no momento do rompimento. » Amostragem: o resultado de
um ensaio é a média dos resultados do tracionamento de cinco corpos de prova. » Apresentação:
devem ser apresentados fotos dos respectivos tampos e de onde os corpos de prova foram
extraídos; fotos do equipamento e dos dispositivos de tração; os valores individuais obtidos em cada
corpo de prova e desvios considerados; a média dos resultados apurados, e outras variáveis
consideradas relevantes pelo laboratório, além dos dados do responsável técnico e do laboratório. »

Validação: a média dos resultados das forças de rompimento dos cinco corpos de prova que
compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 280N/cm?, sendo que nenhum ponto pode
resultar individualmente inferior a 5 kN ou 200N/cm?. 16. CONTROLE DE QUALIDADE
16.1 O controle de qualidade compreende duas etapas: a) Avaliação de Protótipo — 1º Etapa
(detalhar conforme CIT); b) Análise da Produção - 2º Etapa (detalhar conforme CIT). 17.
LEGISLAÇÃO + Portaria INMETROnº 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece a classificação
de risco de atividades econômicas associadas aos atos públicos de liberação sob responsabilidade
do Inmetro no âmbito da Avaliação da Conformidade compulsória. « Portaria INMETRO nº 401, de
28 de dezembro de 2020, que aprova os requisitos de Avaliação da Conformidade para móveis
escolares — cadeiras e mesas para conjunto aluno individual - Consolidado.
18. NORMAS * ABNT NBR 14006:2022 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno
individual. Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda
norma está sujeita à revisão, recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes das
normas citadas LAUDOS DE ENSAIOS CJA-04B 1 - Ensaios gerais da norma 14006 de certificação.
2 - Ensaio corrosão por exposição em câmara névoa salina 1200 hs. 3 - Ensaio corrosão por
exposição à atmosfera úmida saturada 1080 hs. 4 - Ensaio corrosão por exposição ao dióxido de
enxofre 1248 hs. 5 - Ensaio para determinação do efeito de produtos químicos domésticos Reagente
sabão 5%. (astm d1308:2020) 6 - Ensaio para avaliação da atividade antibacteriana em tinta. (jis z
2801) 7 - Ensaio de resistência e flexibilidade de assento/encosto em resina plástica. (isso 178:2019)
8 - Identificação por infravermelho do polímero (quantitativo) tampo abs. 9 - Ensaio de impacto izod
astm d256:2010 no tampo abs 10- Ensaio de deslocamento espontâneo sob aquecimento, ensaio
Deslocamento sob traição, ensaio de deslocamento sob tração Após aquecimento (tampo abs). 11 -
Ensaio de análise química migração de metais pesados abnt nbr nm300-3:2011 para assento,
encosto, tampo abs. 12 — ensaio de análise química migração de metais pesados abnt nbr nm 300-
3:2011 para mesa e cadeira cja06b. 13 — Certificado do conjunto aluno fornecido por uma OCP
acreditada pelo inmetro

CONJUNTO EDUCACIONAL INFANTIL 4 LUGARES Mesa: Deve apresentar as seguintes
dimensões: 620 x 820mm e tem 590mm de altura. Ser composta por tampo em plástico de
engenharia, que deve se fixar à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da
mesa (2 de cada lado), 3 encaixes centrais e 4 parafusos. A estrutura deve ser formada por um
quadro fabricado em tubo de aço . Nos quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo existe
um cone em aço 1010/1020 onde devem montados os pés da mesa. Esse cone deve ser fabricado
em tubo 2 2" com 2,25mm de paredee receber internamente uma bucha plástica também cônica e
expansível que realiza a fixação das pernas sem o uso de parafusos. As pernas devem ser
fabricadas em tubo de aço 1010/1020 2 1.1/2'x 0,9mm de parede e possuir sapatas com regulagem
de altura em cada pé para nivelamento da mesa. As peças metálicas que compõe a mesa devem
receber tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. Cadeira: O assento deve ser
confeccionado em polipropileno copolímeroinjetado e moldado anatomicamente com acabamento
texturizado e dimensões de 400 mm de largura, 300 mm de profundidade 4 mm de espessura de
parede com cantos arredondados,. Na parte frontal que fica em contato com as pernas do usuário

apresenta borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do
assento até o chão deve ser de 350 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente
com acabamento texturizado. Suas dimensões devem ser de 375 mm de largura por 200 mm de
altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e ser
unida à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura
metálica da cadeira, travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero na mesma
cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve fabricada em
tubos de secção redonda com g 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados.
As extremidades das pernas da cadeira devem receber sapatas plásticas de acabamento. Todas as
peças metálicas que compõe a cadeira devem receber tratamento anticorrosivo e pintura em tinta
Epoxi. APRESENTAR OS SEGUINTES LAUDOS: Laudo emitido por laboratório acreditado pelo
INMETRO atestandoa resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que
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a resistência ao impacto, média de no mínimo 80 J/M. + Laudo emitido por laboratório atestando
veracidade da resina ABS (butadieno- estireno-acrilonitrila). + Laudo emitido pela Abergo,
comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas está dentro da Norma
Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de identidade
profissional (CREA) e ART paga, que comprove habilitação e especialização em ergonomia ou
engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo laudo. Relatório de ensaio da
determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme
Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas
imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. * Laudo emitido por laboratório
acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão
do assento e encosto e prancheta em resina plástica. * Laudo emitido por laboratório acreditado pelo
INMETRO de acordo com a IS0178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e
encosto e prancheta em resina plástica. * Catálogo técnico do produto comprovando que o item
ofertado faz parte de sua linha de fabricação. * Certificado de Conformidade emitido por uma OCP,
comprovando queofabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicas
certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094,
ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363,
ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3.
Apresentar relatórios de ensaio. * Certificado de Conformidade do fabricante evidenciando Sistema de
Gestão de Qualidade de acordo com NBR ISO 9001/2015 * Certificado de Qualidade do fabricante
dos itens, evidenciando Sistema de Gestão Ambiental de acordo com NBR ISO 14001/2015

Conjunto Professor Com Cadeira Fixa Mesa: Apresentar tampo modular em plástico injetado de
engenharia que deve se fixar à estrutura por meio de 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada
lado) e 4 parafusos. Possuir tapa coxas de 650x250mm fabricado em MDP de 15mm de espessura
revestido com laminado melamínico branco fixado na parte frontal da mesa por 4 parafusos
soberbos. Após montada a mesa deve medir 620x820mm e tem 760mm de altura. A estrutura deve
ser formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm
composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo
deve existir um cone em aço 1010/1020 onde serão montados os pés da mesa. Esse cone deveser
fabricado em tubo (2 2" com 2,25mm de parede e receber internamente uma bucha plástica também
cônica e expansível que deve realizar a fixação das pernas sem o uso de parafusos. As pernas
devem ser fabricadas em tubo de aço 1010/1020 2 1.1/2'x0,9mm de parede. Na extremidade inferior
de cada pé deve existir de uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricada
em polipropileno. Todas as peças metálicas que compõe a mesa devem recebem tratamento
anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. A cadeira deve ser composta por: estrutura metálica, assento,
encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento
texturizado e ter dimensões de 400 mm de largura, 420 mm de profundidade 4 mm de espessura de
parede com cantos arredondados, montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da
base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2 mm de espessura, que
acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na parte
frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser provido de borda arredondada com
raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento até o chão é de 460 mm. O

encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno
copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões

devem ser de 375 mm de largura por 200 mm de altura, com espessura de parede média de 3,5 mm.
À peça deve possuir cantos arredondados e une-se à estrutura por meio de encaixes de suas
cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e é travada por dois pinos retráteis
injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites

ou parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de secção redonda com g 19,05 mm e
1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos
químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira devem recebem sapatas
plásticas de acabamento padrão FDE. Apresentar Junto a Proposta Comercial: | Laudo emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO atestandoa resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no

ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. 1 Laudo emitido por
laboratório atestando veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila). 1 Relatório de
ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis,
conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de
tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 1 Laudo emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quantoa resistência a tensão
por flexão do assento e encosto e mesa em resina plástica. 1 Laudo emitido por laboratório
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acreditado pelo INMETRO de acordo com a |S0178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do
assento e encosto e mesa em resina plástica. 1 Catálogo técnico do produto, comprovando que o
item ofertado faz parte de sua linha de fabricação 1 Certificado de Conformidade emitido por uma
OCP, comprovando que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies
metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR
8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D

3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. Apresentar relatório de ensaio. 1

Certificado de Conformidade do fabricante evidenciando Sistema de Gestão de Qualidade de acordo
com NBR ISO 9001/2015. 1 Certificado de Qualidade do fabricante dos itens, evidenciando Sistema
de Gestão Ambiental de acordo com NBR ISO 14001/2015. 1 Declaração de garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante, assinada por pessoa devidamente acreditada, onde o período
mínimo de garantia seja de 05 anos.

CADEIRA GIRATÓRIA Operacional de encosto médio, com braços reguláveis e com, no mínimo,
ajustes e movimentos independentes para altura do assento, altura do encosto, inclinação do
encosto, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto e altura dos apoia braços.
Encosto: Estruturado em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 10 mm,
estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com espessura média
predominante de, no mínimo, 30 mm, largura do encosto mínima de 400mm e extensão vertical
mínima de 350 mm. Acabamento dos bordos do encosto em perfil de PVC extrudado e revestimento
do encosto em tecido em cor a definir de acordo com a cartela do fabricante. Contra encosto em
laminado sintético. Assento: estruturado em compensado multilaminado anatômico de espessura
mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 35 mm de
espessura mínima média predominante com contra assento em laminado sintético ou TNT e
revestimento do assento em tecido em cor a definir de acordo com a cartela do fabricante, perfis e
bordo em PVC extrudado. Fixação dos elementos ao chassi de assento e encosto através de
parafusos e porcas garras de aço zincado. Largura mínima do assento de 450mmeprofundidade de
superfície mínima do assento de 410 mm. Mecanismo do tipo contato permanente com as costas do
usuário, acionado através de duas alavancas para ajuste de altura do encosto, inclinação do encosto
através de cremalheira interna com no mínimo 7 pontos de parada e 70 mm, e altura do assento
através do acionamento do pistão à gás. Mecanismo fabricado em materiais de engenharia como aço
carbono com pintura eletrostática a pó e elementos zincados, além de resinas termoplásticas de
engenharia injetadas em alta pressão. Acabamento cor preta. Coluna para ajuste de altura e giro de
360º do assento à gás, com classificação de qualidade e segurança conforme EN DIN 16955:2017
com curso vertical de ajuste de, no mínimo, 100 mm, dotada de telescópio para acabamento e
proteção da coluna de 03 estágios injetado em termoplástico de cor preta. Base de cinco patas em
aço carbono tubular, com as patas em tubo de aço de seção retangular ou semi oblonga ou quadrada
ou similar, sendo a altura mínima da viga de 35 mmesoldadas por meio de MIG ou eletrofusão a
anéis centrais de estabilização e conificação da coluna e das patas. Pintura eletrostática a pó de cor
preta. Capaplástica única injetada em PP de cor preta que recobre toda a porção superior das paras
da base. Fixação dos rodízios através de estampagem das paredes dos tubos das patas, sem
utilização de bucha plástica ou solda para fixação dos pinos. Rodízios: de duplo giro do tipo “H" com
eixo vertical de, no mínimo, 10 mm, com anel elástico metálico para fixação do rodízio à base sem o
uso de bucha plástica ou solda, diâmetro das rodas de, no mínimo, 48 mm, com rodas duplas.
Braços reguláveis com corpo em chapa de aço com largura mínima de 50 mm, vincada e com
espessura de chapa mínima de 4,5 mm, com pintura eletrostática a pó de cor preta. Carenagem e
apoias superiores injetados em termoplástico de cor preta do tipo PP, com botão de acionamento da
altura os braços na partelateral externa da carenagem. Ajuste com curso mínimo de 60 mm e, em no
mínimo, 6 pontos. Largura útil mínima do apoia braço de 70 mm e comprimento útil de no mínimo
240 mm. Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso ambiental: - Laudo
Ergonômico em conformidade com requisitos da NR-17, Portaria MTP 423/2021, emitido por
Profissional competente. O Laudo deve conter fotografias ou imagens, além de especificações e
detalhamento que possam oferecer, indubitavelmente, elementos de evidência para identificar que se
trata do mesmo produto ou produto de mesma famíliallinha de produção ofertada. Não serão aceitos
laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto objeto da análise. Devem estar
acompanhados da devida ART do serviço caso emitidos por Engenheiro, com comprovante de
quitação Guia e documento CREA do Profissional, caso emitidos por Ergonomista, devem vir

acompanhados do Certificado ABERGO válido do Profissional e, caso seja emitido por médico do
trabalho, deverá vir do comprovante de registro no CRM. - CTFAPP no IBAMA válido em nome do
fabricante do móveis - Certificado de Cadeia de Custódia FSC ou CERFLOR emitido por
Certificadora Acreditada em nome do fabricante ou do licitante; - Relatórios de ensaio, emitidos por
laboratórios acreditados pela Cgcre/lnmetro, comprovando as características das espumas,
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constando os seguintes índices de performance: - Força de Indentação a 25% de no máximo 250 N e
a 65% de no mínimo 750 N, gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,3
conforme método ABNT NBR 9176/2016; - Deformação Permanente à Compressão a 90% de no
máximo 5,0%, conforme método ABNT NBR 8797/2017; - Perda de espessura por fadiga dinâmica
de, no máximo, 5% e perda de força de indentação à 25% e 65% de, no máximo, 10%, conforme
método ABNT NBR 9177/2016 ou versão posterior; - Espuma isenta de CFCs emitido por laboratório
devidamente acreditado pelo Inmetro; - Espuma isenta de cinzas, cujo teor de cinzas seja de, no
máximo, 1% conforme ABNT NBR 14961:2019. - Densidade mínima da espuma de 45 kg/m3
conforme ABNT NBR 8537:2015; - Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR
9178:2022 com tolerância máxima de 100 mm/min

para velocidade da queima ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no
ensaio
TELEVISÃO SMART DE 55 POLEGADAS 4K TELA LED 55 POLEGADAS;
RESOLUÇÃO 4k;
TECNOLOGIA SMART TV;
VESA 200X200;
CONTRASTE 3.000:1;
BRLHO 300 NITS;
AUDIO DOLBY;

ALTO FALANTES 2X 10 WRMS;
DEVERÁ POSSUIR INTEGRADO BLUETOOTH E WIFI:
ÂNGULO DE VISÃO 178º / 178º;
SUPORTE A LOJA DE APLICATIVOS (NETFLIX, AMAZON ETC...) CONTROLE REMOTO COM
PILHAS INCLUIDO;
CAB DE ENERGIA PADRÃO 14136;
CONCETORES: 1X ENTRADA AV-IN;

1X ENTRADA RF;
2X USB; 1X RJ45;
1X OPTICAL;
4X HDMI (1X HDMI RECURSOS ARC);
SELO PROCEL NÍVEL A;
BI VOLT AUTOMATICO;

12 R$ 4.253,33 R$ 51.040,00
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Mesa Secretaria Mesa Reta com tampo em MDP25mm, retaguardas em MDP BP 15 mm e pés
tubulares com ponteiras sextavadas na medida de 750mm(A) x 1200mm(L) x 600 mm(P), seguindo
as características abaixo: Tampo: Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia
Formol) revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução
melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão com acabamento em fita em

PVC (poliestireno) com 2mm espessura com bordas aparentes. Retaguarda da mesa: Confeccionado
em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira
com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica
decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa
pressão medindo: 1084mm(L) x 250mm(P) x 15mm (E), fixada através de 02 canaletas de aço.
MEDIDA TAMPO: 25mm(A) x 1200mm (L2) X 600 mm(P) MEDIDAS RETAGUARDAS:1084mm(L) X
250mm (A). Pés da Mesa - Confeccionado em chapa de aço 18 (1,20mm), em formato tubular,
medindo 50mm(L) x 30mm(P) com passagem para fios, apoiado em 04 ponteiras reguláveis
sextavada sendo 02 de cada um dos pés para proporcionar melhor nivelamento e maior estabilidade
a mesa, possui 1 canaleta soldada para fixação das retaguardas. Ponteiras: em formato sextavado
confeccionadas em poliestireno sobre uma base rosca, acopladas aos tubos inferiores com utilização
de buchas plásticas que permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o
manuseio do produto. ACABAMENTO: Todas a partes em aço recebem Tratamento anti-corrosivo
por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a
40 microns com secagem em estufa a 240 ºC. Processo com rigoroso controle de qualidade
analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 "

Material metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina', ondeéfeito
ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado
conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT
13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme.
DIMENSÕES : ALTURA: 750mm LARGURA:1200mm PROFUNDIDADE:600mm

O
licitante vencedor

do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este
órgão: Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia
certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a

R$ 1.136,67 R$ 4.546,67

(3



Dm»...||;000

ESTADO DA PARAIB
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

Rua Irineu Lacerda, S/N - Centro | CEP: 58.778-000

analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do

fabricante, menção a norma NR-17, analise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal

de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e
de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não- ferrosos com ou sem
tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.
Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983
500 horas. Laudo de Câmera úmida NBR- 8095/2015 500 horas. Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-

8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas.

11

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO 8 LUGARES Estrutura: A estrutura é formada por um quadro
fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40 mm com 1,2 mm composto por3 travessas e 2

cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo são soldados cones de aço
1010/1020, onde são encaixados os pés da mesa. Esses cones são fabricados em tubo 22', com
2,25 mm de espessura de parede e recebem internamente uma bucha plástica também cônica e
expansível que fixa as pernas sem necessidade de parafusos. As pernas são fabricadas em tubo de
aço 1010/1020 91.1/2 com 0,9 mm de espessura de parede . Na extremidade inferior de cada pé
existe de uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa. A sapata é fabricada em
polipropileno. Todas as peças metálicas que compõe a mesa recebem tratamento anticorrosivo e
pintura em tinta Epóxi. Tampo: composto por tampos modulares em plástico injetado de alto impacto,
formado por módulos quese fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais
da mesa (2 de cada lado), e 4 parafusos por módulo. A mesa apresenta 820mm de profundidade,
altura igual a 760 mm e 2480mm de comprimento. Cadeira: O conjunto deve apresentar 8 cadeiras,
que deve ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores
plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser confeccionado em polipropileno copolimero injetado
e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões de 400 mm de largura, 420
mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos arredondados, montadosà estrutura
por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 ( cavidades reforçadas com
aletas de 2mm de espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro
5x25 mm fenda phillips. Na parte frontal, que fica em contato com as pernas do usuário é provido de
borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento até o
chão é de 460 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura,
fabricado em polipropileno copolimero injetado e moldado anatomicamente com acabamento
texturizado. Suas dimensões são 375 mm de largura por 200 mm de altura, com espessura de
parede média de 3,5 mm. A peça possui cantos arredondados e une se à estrutura por meio de
encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e é travada por
dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a
presença de rebites ou parafusos. A estrutura é fabricada à partir de tubos de secção redonda com q
19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados . O conjunto estrutural recebe
banhos químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira recebem sapatas
plásticas de acabamento padrão FDE APRESENTAR OS SEGUINTES LAUDOS:
O Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto
IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media de no
mínimo 80 J/M.
O Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila).
O Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas está
dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de documento
de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação de
autenticidade, que comprove habilitação e especialização em medicina do trabalho, ergonomia
ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo laudo.
O Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais
similares.
O Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD7 90-15 quanto
a resistência a tensão por flexão do assento e encosto e carteira em resina plástica.
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a IS0178:2010 quanto a

resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e em resina plástica.
m Catálogo técnico do produto, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de
fabricação.
m Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante tem seu
processo de preparaçãoe pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o
atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096,
ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM

R$ 4.808,33 R$ 14.425,00
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D 2794, NBR
ISO 4628-3. Apresentar relatório de ensaio.
O Declaração de garantia do fabricante de 5 ( cinco ) anos indicando Revenda/Assistência Técnica
autorizada dos produtos.
o Certificado de Conformidade do fabricante evidenciando Sistema de Gestão de Qualidade de

acordo com NBR ISO 9001/2015
Certificado de Qualidade do fabricante dos itens, evidenciando Sistema de Gestão Ambiental de
acordo com NBR ISO 14001/2015

ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS CARACTERÍSTICAS: Roupeiro de aço confeccionado em chapa
de aço & 26 (0,45mm) totalmente montável com travas invertidas tipo unha de gato que dispensa a
utilização de parafusos, possui 4 vão com 16 portas sobrepostas em aço chapa 26 (0,45mm) com
encaixe total por dentro do vão, composto por 1 módulo inicial e 3 complementos. LATERAIS:a confeccionadas em chapa de aço É 26 (0,45mm) nas medidas de 1850mm(A) x 400mm(P) com 9
travas de cada lado tipo garras para fixação das prateleiras, lateral esquerda com 4 dobras sendo a
12 a 14mm com 90º, a 22 a 14mm com 90º, a 32 a 25mm com 90º, 4º a 400mm com 178º em curva
e lateral direita com 3 dobras sendo 1º a 1Omm com 45º, a 23 a 25mm com 90º a 3º a 400mm com
178º em curva. RETAGUARDAS: confeccionadas em chapa de aço & 26 (0,45mm) nas medidas de
1850mm(A) x 345mm(L) sendo que em sendo horizontal tem 2 dobras, a 13 a 30mm com 180º, a 2º
a 345mm com 180º e termina com 30mm, com sistema de garras invertidas para fixação das
prateleiras, posicionadas de acordo com o modelo. PRATELEIRAS: confeccionadas em chapa de

aço & 26 (0,45mm) nas medidas 40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na visão frontal
sendo a 1º a 27mm com 90º, a 2º a 40mm com 90º, a 3º a 392mm com 90º e termina com 27mm,
com sistema de unhas de gato para travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 1

lateral direita e 1 lateral esquerda, com abertura em alto relevo de 25mmx4mm do lado direito e
fundo destinada ao encaixe interno dos cabides de polipropileno. PORTAS: confeccionadas em
chapa de aço * 26 (0,45mm) nas medidas 408mm(A) x292mm(L)x15mm(E) com reforço na vertical -

tipo Ômega, com Furação para ventilação na parte superior direita de cada porta com 15 furos
circulares com 6mm de diâmetro em formação triangular com espaçamento de 15mm entre osfuros,
sem dobradiças, com articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX com

| encaixe em furação na parte superior da porta travando na parte inferior da prateleira acima e PINO
INFERIOR FASTFIXX para encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha de nylon fixada a
prateleira base, com um estampona parte interna inferior da porta formando uma aba dobrável para
travamento do pino. Fechamento através varão composto por 2 barras circulares galvanizadas BTC

12
CL 4,60mm 1006 R2, acoplado a uma lingieta moldada no dispositivo possibilitando um travamento

PM triplo (superior, inferior e central), garantindo maior segurança para o produto, sendo fixado a porta
comautilização de 2 pinos guias para regulagem do varão e travado pelo pitão(dispositivo para
cadeado injetado em nylon com 33% fibra de vidro na cor preta) ou fechadura tipo yale. BASE:
confeccionadas em chapa de aço * 24 (0,60mm) nas medidas 40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com
3 dobras na visão frontal sendo a 12 a 27mm com 90º, a 2º a 40mm com 90º, a 3º a 392mm com 90º
e termina com 27mm, com sistema de unhas de gato para travamento naslaterais e fundos, sendo, 3

garras de fundo e 1 lateral direita e 1 lateral esquerda, com 4 estampos em baixo relevo em formato
circular desnado ao encaixe e fixação dos pés. Pés: No modulo inicial acompanham 4 pés em
polipropileno alto impacto medindo 122mm(A) com diâmetro de 3" composto por sistema com
regulagem de altura de 1ômm. Acessório: acompanha o produto um cabide de encaixe por vão.
Montagem: Utilizando os módulos iniciais, permite montagem em série ilimitada através de parafusos
1/4 x 3/8 com lentilha para união dos módulos. Na utilização de módulos complementos a fabrica
indica conjunto com 1 modulo inicial e no máximo 3 módulos complemento com as mesmas
características do modulo inicial. Estrutura: Confeccionada em chapa de aço laminada a frio É

26(0,45mm) e É 24(0,60mm). Utilizando chapas de aço laminadaafrio na especificação SAE 1008.
ACABAMENTO: Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática
a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 “C. Processo
com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO
atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a corrosão
por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por
500hrs, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3:2015, não devendo ser
maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura eletrostática controlada
por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. Capacidade por prateleira 15kg. DIMENSÕES
(ALTURA, LARGURA E PROFUNDIDADE) Externas: 1930mm x 1380mm x 400mm Internas: 410mm
x 265mm x 375mm

O
licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os

documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica para com a NR

1 R$ 6.226,67 R$ 6.226,67
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17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel
timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua
descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise e conclusão, data e
validade. Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4
(fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de
metais não- ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de
registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. Laudo
de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. Laudo de Câmera úmida NBR- 8095/2015 500 horas,
Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas.

13

DISPLAY INTERATIVO Deve ser fornecida 1 (uma) tela interativa para video conferência,
compartilhamento de conteúdoe colaboração com no mínimo as seguintes características:

Deve possuir tecnologinia DLED touch screen com pelo menos 65" (sessenta e cinco polegadas) com
resolução de no mínimo 4K (3840x2160), brilho superior à 350 nits escala de dureza superior à 7 (na
escala Mohs);
Deve possuir sistema operacional Android 9.0 (ou superior) e também incorporar sistema operacional
Microsoft Windows 10, seja de maneira embarcada à tela ou por meio de módulo adicional integrável
à solução;
Deve possuir slot padrão OPS (Open Pluggable Specification) para conexão computadores:
Deve ser fornecido com computador padrão OPS (Open Pluggable Specification) com no mínimo as
seguintes características: processador Intel i7, 8GB de memória RAM, conexão de rede WiFi e gigabit
ethernet, interface HDMI, disco SSD de 256GB e sistema operacional Windows. O módulo de
computador deve ser do mesmo fabricante da tela interativa ou homogado pelo fabricante da tela;
Deve ser possivel dividir a tela com até 4 (quatro) dispositivos na mesma tela:
Deve possuir tecnologia para reduzir a reflexão óptica e melhorar a experiência de escrita (Zero Air
Gap ou equivalente técnico); Deve possuir funcionalidade para compartilhar conteúdo na tela
interativa apenas escaneando um QR Code:
Deve possuir memória não volátil de no minimo 32GB e memória RAM de no mínimo 4GB; Deve
possuir ao menos 4 núcleos de processamento:
Deve permitir relação de contraste de 1200:1;
Deve possuir sensibilidade ao toque da tela deve permitir escrita a partir do uso dos dedos da mão e
também de caneta interativa, com ao menos 20 (vinte) pontos de toque;Visando garantir boa experiência de escrita ao usuário, O tempo de resposta da tela deve ser inferior
10 ms (dez milissegundos), e a distância válida para reconhecimento do toque de 2mm (dois
milimetros);
Deve possuir câmera incorporada com resolução Full HD à 30 fps e ângulo de abertura horizontal de
no minimo 75º (sententa e cinco graus); Deve possuir 2(dois) ou mais alto falantes integrados, cuja
potência sonora total seja equivalente de pelo menos 30W (trinta watts); Para captação de áudio
claroenítidoa tela interativa deve possuir pelo menos 2 dois) microfones, capaz de captar o som em
até 6 (seis) metros de distância. Além disso deve possuir cancelamento de eco, supressão/filtro de
ruído e controle automatico de ganho; Deve possuir pelo menos as seguintes interfaces (não sendo
admitido o fornecimento de conversores externos):
3 (três) conexões USB padrão 3.0;
1 (uma) conexões de entrada HDMI;
1 (uma) interface ethernet RJ45;
1 (uma) entrada e 1 (uma) saída de áudio; Deve operar com temperaturas entre -10º-40ºC;
Deve possuir fonte de alimentação para operar com tensão de entrada entre 100-240 VAC 50/60 hz;
Deve ser fornecido com suporte de piso, adequado para as dimensões e peso da tela, incluindo
rodizios móveis para facilitar a movimentação e transporte da tela. O suporte deve ser do mesmo
fabricante da tela interativa ou homogado pelo fabricante da tela: Deve ser fornecida com pelo menos

2 (duas) canetas inteligentes e rack para montagem em parede:
Deverão ser fornecidos catálogos e manuais que comprovem as características acima.

R$ 23.666,67 R$ 47.333,33

14 ESTANTE MÓVEL DE LEITURA 01 R$ 730,00 R$ 730,00

15

berço e colchão Berço fabricado em MDP FF na cor branca com acabamento fosco. Apresenta
dimensões de 96cm de altura, 45cm de largura e 90cm de profundidade. Suas grades são
fabricadas em MDF BP TX, os pés são compostos por plástico com chapa metálica, possui 04
(quatro) rodízios e acompanha suporte de mosquiteiro. Estrados em MDF crú suportando até 15kg
com 57cm de altura até o chão. Garantia de 06 (seis) meses. O licitante deverá apresentar
certificação do INMETROe catálogo do fornecedor.
PARA ESTE ITEM APRESENTAR Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo
fabricante

20 R$ 1.304,67 R$ 26.093,33
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Quadro Branco Tipo Lousa Magnético 1200x2000 Quadro com superfície em laminado branco
brilhante especial para escrita e fixação de acessórios magnéticos. DIMENSOES E TOLERÂNCIAS
Altura: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 2000 mm +- 10 mm; Espessura: 17mm. CARACTERISTICAS
Resistente a manchas; Moldura em aço carbono com pintura eletrostática epoxi; Confeccionado em
MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico branco; Sistema de fixação
invisível;
Acompanha: 1 Apagador; - 4 Caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto.

O licitante deverá apresentar: Laudo Nbr 8094 Exposição A Névoa Salina Mínima De 400 Horas

04 R$ 2.363,33 R$ 9.453,33

17 GLOBO TERRESTRE 06 R$ 291,67 R$ 1.750,00

18

Mesa de Reunião Redonda Tampo Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),
revestiao por ambas as faces por uma folna celulósica decorativa banhada em solução melamínico
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão com acabamento em fita em PVC
(poliestireno) de 2mm espessura nas bordas. Pé Painel: Confeccionaaos em MDP BP (25mm)
(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de maneira com resinas sintéticas
(Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folna celulósica decorativa banhado em
solução melamínico fixada através de um processo de prensa de baixa pressão com acabamento
em fita em PVC (poliestireno) de 2mm espessura com bordas aparentes encabeçadas fixados ao
tampo através de castanhas e pinos Girofix em sistema ae pé cruzado com sobreposição de
encaixe. Ponteiras: Sapata tipo “U” em Aço chapa £20(0,90mm) com ponteiro regulável tipo
octogonal em poliestireno (Plástico de Alto Impacto) derivado do petróleo possibilitando a regulagem
que não houver desnível de piso nas dimensões 750mm(A) x 1100mm diâmetro. DIMENSÕES
(ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE): 750mm x 1100mm x 1100mm.

O licitante vencedor do
certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão:
Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado
pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e
assina 0 laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção anorma NR -17, analise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de Certificado de
regularidade perante o IBAMA código 7 -4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3 -10
fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não -ferrosos com ou sem tratamento de superfície,
inclusive galvanoplastia.
Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de responsabilidade técnica de profissional
CREA. Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. Laudo de Câmera úmida NBR -8095/2015
500 horas.

05 R$ 1.510,00 R$ 7.550,00
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Estante Bibliotecária sem base montável de aço com 6 prateleiras em chapa de aço & 22 (0,75mm)
na medida de 2300mm(A) x 1020mm(L) x 265mm(P), com coluna em chapa £18(1,20mm) travada
por 1 reforço em X na parte interior da estante em chapa £18(1,20mm). Prateleira: Toda em chapa
*22(0,75mm) com dobras triplas nas laterais (2 dobras perpendiculares sendo a 13 30mm com 90º,

a 2º a 10mm com 90º, a 32 a 950mm com 90º, a 4º a 30mm com 90º e termina com 1Omm) e
duplas nas partes frontais e posteriores (4 dobras perpendiculares sendo a 1º dobra a 30mm com
90º, a 2º a 1Omm com 90º, a 3º a 30mm com 90ºm a e termina com 10mm com 90º. Possui
detentores nas laterais em chapa %16(1,50mm) que possui garras nas extremidades para a fixação
na coluna. Colunas: 02 colunas confeccionadas em chapa de aço 18 (1,20mm) sendo (2300mm)
de altura com dobra perfilada em "L" de (30mmx80mm) com 35 regulagens para posicionamento
das prateleiras por estampos retangulares 30mm(A) x 4mm(L) distanciados em suas extremidades
inferiores a cada 60mm diferença entre um furo e outro, furação retangular possibilitando uma
regulagem e um travamento mais eficaz das prateleiras. Arremate Chapéu: Confeccionado em
chapa &20(0,90mm) 6 dobras perpendiculares sendo dobras triplas em cada lateral a 1º com 1Omm
à 90º a 2º com 91mm à 90º a 3ºcom 81mm à 90º a 4º com 91mm à 90º a 5º com 15mm à 90º e
terminando com 10mm à 90ºPossui um recorte de (30mm) nas laterais para a fixação junto as
colunas, 16 parafusos com porcas sextavadas zincadas de Y x 4. Arremate inferior para
travamento: Confeccionado em chapa $20(0,90mm) tendo na horizontal 1000mm de largura e na
sua vertical 4 dobras sendo a 1º com 3mm á 90º a 2º com 21mm á 90º a 3ºcom 120mm à 90º a 4º
com 21mm finalizando com 3mm.Possui um recorte de (30mm) nas laterais paraafixação junto as
colunas, 16 parafusos com porcas sextavadas zincadas de 44 x Y. Acabamento: Tratamento anti
corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada
de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240ºC. Processo com rigoroso controle de qualidade
analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 "

Material metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito
ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendoo grau de corrosão determinado
conforme a ISO 4628-3:2015, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT

04 R$ 4.126,07 R$ 16.506,67
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13961:2010. Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme.
Capacidade: Peso recomendado por prateleira 60 kg distribuídos de forma uniforme. O licitante
vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados
a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia
certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a
análise, emite e assina 0 laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do
fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal
de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e
de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem
tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa jurídica
CREA. Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. Laudo de nevoa salina NBR-
8094/1983 500 horas. Laudo de Câmara úmida NBR-8095/2015 500 horas. Laudo de Dióxido de
Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas.
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cadeira diretor addit de escritório: Giratória de Operação (Operacional) com braços reguláveis,
conforme ABNT NBR 13962/2018. Encosto: em tela flexível à base de poliéster, estruturado em
quadro injetado em resina termoplástico do alto desempenho. O encosto em tela flexível, com células
abertas e permeáveis ao ar, facilita a perspiração, que é a troca térmica do usuário com o ambiente,
aumentando o fator conforto. Encosto interligado ao mecanismo através de uma lâmina em chapa de
aço, com espessura mínima de 6,5 mm com acabamento através de coluna injetada em material
termoplástico em alta pressão. Encosto provido de regulagem de altura através de cremalheira
interna (automático, sem o uso de botões ou manípulos de rosqueamento), com 10 pontos de parada
no minimo e curso vertical de 60 mm, no mínimo. Espaldar de encosto médio, cuja extensão vertical
mínima é de 470 mm e largura útil mínima é de 430 mm. Assento: estruturado em chassi de
polipropileno injetado ou em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 10,5
mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com espessura de 40 mm,
dotado de carenagem de contra capa para o assento injetada em polipropileno que proteja todo o
contra assento e bordos. Largura e profundidade de superfície do assento mínimas de 470 mm.
Revestimento de assento em laminado sintético de PVC espalmado sobre malha, em cor a definir de
acordo com a cartela do fabricante, gramatura mínima de 500gm?.
Mecanismo: mecanismo operacional do tipo contato permanente que possibilite, no mínimo, ajuste
de altura do assento, ajuste de altura do encosto e ajuste de inclinação do encosto, de maneira
independente entre si. Base giratória de cinco hastes injetada em poliamida (nylon com fibra de
vidro), de cor preta, com aletas estruturais de reforço na porção inferior das patas, de formato
piramidal, OU base com cinco patas em aço tubular cuja altura mínima da viga seja de 30 mm e com
parede minima de 1,50 mm, soldadas ou fundidas ao cônico ou anéis ou luva central para alojamento
da coluna, elementos metálicos com pintura eletrostática a pó de cor preta e com capa única injetada
em PP de cor preta que recobre, pelo menos, toda a porção superior das patas. Diâmetro externo
mínimo de 600 mm. Coluna à gás para ajuste milimétrico da altura do assento e amortecimento ao
sentar e curso mínimo de variação vertical de 100 mm. Rodízios de duplo giro tipo injetados em
poliamida, nylon com fibra de vidro de cor preta, cuja fixação dispense solda ou buchas para
alojamento do pino dos rodízios, com rodas de no minimo 48 mm de diâmetro e pistas em
poliuretano (tipo W) ou em nylon (tipo H). Braços com regulagem de altura, com estrutural vertical
manufaturado em resina de engenharia do tipo nylon com fibra de vidro ou polipropileno com fibra de
vidro ou ainda em aço tubular ou em chapa com pintura eletrostática e carenagem injetada em PP,
ambos de cor preta. O apoia braço deve ser injetado em PU ou em PP com dimensões mínimas de
70 mm de largura útil e 230 mm de comprimento, curso mínimo de regulagem de altura de 60 mm.
Ajuste de altura dos braços acionado por botão, frontal ou lateral, com mola de auto retorno,
permitindo o ajuste em, no mínimo, 7 pontos de parada Certificações de evidência mínima da
qualidade e compromisso ambiental:
- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) para todos os
requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018.

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis do subitem a NR-17, Portaria 423
de Outubro de 2021 ou 4.219 de Dezembro de 2022 do Ministério do Trabalho, emitido por
Engenheiro de Segurança do Trabalho, Médico do Trabalho ou Ergonomista Certificado pela
ABERGO, com imagens e/ou descrições do produto e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas
funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação para perfeita identificação dos produtos
objeto da análise. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto
objeto da análise. Os laudos/relatórios são acompanhados da devida ART ou RRT do serviço, com
comprovante de quitação da Guia e documento CREA do Avaliador caso Engenheiro. Caso
profissional avaliador seja médico do trabalho, devido registro no CRM e documento que atesta
competência/especialzação do profissional e, ainda, caso o profissional avaliador seja
Ergonomista, declaração de certificação junto a ABERGO do profissional avaliador com o

04 R$ 1.978,33 R$ 7.913,33
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respectivo comprovante de especialização;
- Certificado de Cadeia de Custódia FSC ou CERFLOR emitido por Certificadora Acreditada em
nome do fabricante ou do licitante; Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados
pela Cgcre/Inmetro, comprovando as características das espumas, constando os seguintes
índices de performance:

- Força de Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 65% de no mínimo 750 N, gerando
fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,3 conforme método ABNT NBR
9176/2016;

- Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no máximo 10%e
perda de espessura máxima de 5% em função dos testes de fadiga dinâminca conforme ABNT NBR
9177:2022 ou versão posterior;
- Isenta de Clorofluorcarbono.
- Teor de Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961/2019 ou versão posterior.
- Densidade mínima da espuma de 50 a 55 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2022 ou versão

sterior;
-

Resilência mínima de 45% conforme ABNT NBR 8619/2022 ou versão posterior.
- Perda de espessura e perda de conforto (F..) de no máximo 10% para as espumas do
estofamento ao longo da vida útil, conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior.
- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com
tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima ou versão posterior da
Norma.
Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/lnmetro, comprovando as
características do material metálico, constando os seguintes índices de performance:
- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para comprovação de
resistência à corrosão por névoa salina conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição
de no mínimo 240 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma corrosão e
nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR
5841:2015 ou versões posteriores;
- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) evidenciando
aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2009 - versão corrigida 2010, com
resultado XO/YO ou Gr0, em função da película.
Relatório de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/lnmetro, comprovando as
características do revestimento do assento, constando os seguintes índices de performance:
- Evidência da gramatura do revestimento do assento de no mínimo 500 g/m2 conforme ABNT NBR

14554:2016, através de relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre).
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Poltrona Giratória com assento reclinável com braços fixos e de espaldar alto com apoio de cabeça.
Oferta mínima de ajustes e funcionalidades: ajustes de reclinação simultânea de assento e
encosto, com possibilidade de travamento em, no mínimo, 03 posições, de altura do assento,
rodízios de duplo giro, rotação de 360 graus do assento/encosto. Especificações gerais: Poltrona
giratória, espaldar alto, padrão presidente, com espumas de assento e encosto independentes ou
únicas, porém estruturadas em chassi de assento e encosto de formato monobloco, sendo a concha
de compensado em formato monobloco, com apoio de cabeça integrado ao estofado. Assento e
encosto estruturado em compensado multilaminado de no mínimo 15 mm de espessura. Almofadas
para assento e para encosto de espuma de poliuretano flexível injetada (moldada), com alta
densidade e dimensões mínimas do assento: largura de superfície de 520 mm x 470 mm de
profundidade da superfície e 60 mm de espessura, dimensões mínimas do encosto de largura 520

mm x 700 mm extensão vertical total já considerando ao apoio de cabeça e 60 mm de espessura da
espuma. Espumas de assento e encosto dotadas de gomos laterais, ou seja, há faixas nas duas
laterais, no sentido longitudinal para o assento e vertical para o encosto, que apresentam ressalto em
relação à área frontal das espumas. Acabamento de assento e encosto, além do revestimento, com
utilização de manta de espuma laminada, entre a espuma injetada e o revestimento, de modo a aferir
a estética desejada, recobrindo todo o monobloco de assento e encosto, com acabamento através da
utilização de costuras. Material de revestimento em laminado sintético, popularmente
conhecido como couro ecológico de cor a escolher dentre as possibilidades da cartela do
fabricante, gramatura mínima de 500gm?. Mecanismo para reclinação de assento e encosto do tipo
simultâneo, permitindo angulação de assento com subplataforma manufaturada em liga de alumínio
injetada em alta pressão, com posterior aplicação de pintura epóxi pó na cor preta, com plataforma
para fixação do assento em chapa de aço carbono com espessura mínima de 4,0 mm, apresentando
furações híbridas para ancoragem do assento. Possui ponto de articulação deslocado para frente em
relação ao eixo de rotação da poltrona, apresentando reclinação do tipo excêntrica. Acionamento do
pistão a gás e do sistema de reclinação através de alavancas independentes. Classificação de
qualidade e durabilidade do pistão em consonância com Norma Internacional EN DIN 16955:2017.
Base de cinco patas injetada em nylon, de formato arcado com rodízio de duplo giro de cor preta com
banda de rodagem de PU semautilização de buchas plásticas com diâmetro de roda de, no mínimo,

01 R$ 3.653,33 R$ 3.653,33
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49 mm. Par de braços fixos, manufaturados com alma de aço e revestido em poliuretano, ancorados
ao assento e ao encosto, unindo-os e, portanto, auxiliando na resistência estrutural do monobloco.
Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso ambiental:
- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) para todos os
requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018.

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis do subitem a NR-17, Portaria 423
de Outubro de 2021 ou 4.219 de Dezembro de 2022 do Ministério do Trabalho, emitido por
Engenheiro de Segurança do Trabalho, Médico do Trabalho ou Ergonomista Certificado pela
ABERGO, com imagens e/ou descrições do produto e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas
funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação para perfeita identificação dos produtos
objeto da análise. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto
objeto da análise. Os laudos/relatórios são acompanhados da devida ART ou RRT do serviço, com
comprovante de quitação da Guia e documento CREA do Avaliador caso Engenheiro. Caso
profissional avaliador seja médico do trabalho, devido registro no CRM e documento que atesta
competência/especialização do profissional e, ainda, caso o profissional avaliador seja
Ergonomista, declaração de certificação junto a ABERGO do profissional avaliador com o
respectivo comprovante de especialização;

- Certificado de Cadeia de Custódia FSC ou CERFLOR emitido por Certificadora Acreditada em
nome do fabricante ou do licitante; Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados
pela Cgcrelinmetro, comprovando as características das espumas, constando os seguintes
índices de performance:

- Força de Indentação a 25%de no máximo 250 N e a 65% de no mínimo 750 N, gerando
fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,3 conforme método ABNT NBR
9176/2016;

- Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no máximo 10% e
perda de espessura máxima de 5% em função dos testes de fadiga dinâminca conforme ABNT NBR
9177:2022 ou versão posterior;
- Isenta de Clorofluorcarbono. Teor de Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961/2019

ou versão posterior.
- Densidade mínima da espuma de 50 a 55 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2022 ou versão

posterior;
- Resiliência mínima de 45% conforme ABNT NBR 8619/2022 ou versão posterior.
- Perda de espessura e perda de conforto (F.l.) de no máximo 10% para as espumas do
estofamento ao longo da vida útil, conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior.
- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com
tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima ou versão posterior da
Norma.
Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/lnmetro, comprovando as
características do material metálico, constando os seguintes índices de performance:
- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para comprovação de
resistência à corrosão por névoa salina conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição
de no mínimo 240 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma corrosão e
nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR
5841:2015 ou versões posteriores;
- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) evidenciando
aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2009 - versão corrigida 2010, com
resultado XO/YO ou Grô, em função da película.
Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/lnmetro, comprovando as
características do revestimento do produto, constando os seguintes índices de performance:
- Evidência da gramatura do revestimento do assento de no mínimo 500 g/m2 conforme ABNT NBR
14554:2016, através de relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre).

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro demonstrando que o
esgarçamento padrão da costura do revestimento do assento, do encosto e do apoio de cabeça
não excede a 5 mm conforme ABNT NBR 9925:2009 ou versão posterior.

22

Conjunto especial para ensino fundamental | com robótica Destinado ao estudo experimental,
laboratório de ciências da natureza e realização de experimentos sobre: ser humano e saúde,
malefícios do cigarro, estudo da composição da cor branca pela superposição das cores do espectro
e tempo de permanência da imagem na retina, laboratório de biologia vegetal, experimentos de
biologia vegetal, dos organismos e das populações sobre sementes, seleção natural, fototropismo,
hormônio vegetal auxina, monocotiledôneas e dicotiledôneas, influência da água quantidade de

05 R$ 74.375,00 R$ 371.875,00
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água, soluções ácidas e básicas, influência do solo e influência da luz no brotamento e
desenvolvimento das sementes, animais invertebrados, ser humano e saúde, o som, importância da
luz para a visualização dos objetos e percepção sensorial, ser humano e saúde, o tato e sua
importância para a percepção sensorial, o olfato e sua importância para a percepção sensorial, visão

e sua importância para a percepção sensorial, biologia das populações, robótica, conceitos de
mecânica, circuitos elétricos, ligações elétricas, eletrônica com diferentes possibilidades de
montagens, etc.

Áreas de ação
Ciências da natureza, luz e cores, biologia, invertebrados, robótica.

Níveis de ensino
Ensino fundamental

Principais experimentos realizados;
- A luz é necessária para podermos ver.
- O tato de cada um
Teste seu olfato.
- Identificando objetos pelo som.
- A forma dos objetos.
- À posição vertical.
- À disposição dos objetos sobre as superfícies planas.
- Diferenciando os corpos sólidos dos corpos líquidos e dos corpos gasosos.
- À energia do ar em movimento.
- Aidentificação de algumas sementes.
- À água é necessária para a germinação das sementes?
- Como identificar diferentes tipos de solos?
- À condensação do vapor de água contido no ar.
- Mudança de estado físico da água, fusão.
- À erosão do solo provocada pelo aumento do volume da água ao congelar.
- À evaporação da água, a passagem lenta do estado líquido da água para o de vapor.
- O calor torna a fusão do gelo mais rápida.
- À superfície livre da água parada fica na horizontal.
- Produzindo o oxigênio através de uma reação química.
- À condensação da água, mudança de estado de vapor para o estado líquido.
- À erosão do solo provocada pela água em movimento.
- À decantação e a filtração, duas etapas para a purificação da água.
- À água contida no solo.
- À decomposição da fruta sobre a ação do mofo.
- O bicórdio, um instrumento de cordas
- Os sons graves e os sons agudos.
- Separando objetos com o uso de um imã.
- Uso do imã para separar materiais, reciclagem.
- Sensação térmica e temperatura.
- Constatando a compressibilidade e a elasticidade do ar.
- Os malefícios do cigarro.
- Ainércia, uma das propriedades gerais da matéria.
- O pêndulo simples.
- Força, deformações mecânicas, deformação plástica e deformação elástica.
- Medindo pesos de massas.
- Inflando um balão, diminuindo a pressão externa.
- A luz, os meios transparentes, translúcidos e opacos.
- À composição das cores em um disco de Newton.
- As fases da Lua.
- À eletrização, princípios da eletrostática, eletricidade estática.
- As linhasde força e o campo magnético do imã, o magnetismo.
- O funcionamentoe a utilização da bússola.
- Os imãs permanentes, ímãs temporários e o eletroímã.
- Comparando o poder germinativo de sementes.
- Comoo ambiente influência o poder germinativo das sementes.
- O fototropismo nos vegetais.
- Como classificar os invertebrados?
- Será que possuo daltonismo?
- Identificando direções e sentido no movimento de um carro.
- Determinandoa posição de objetos no primeiro quadrante do plano cartesiano.
- Determinando a posição de objetos no plano cartesiano.
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- Posição, movimento e trajetória.
- Processos de transformação de energia envolvidos na movimentação de um carro movido por

controle remoto.
Lista de itens:
03 Prego
01 Funil de plástico, haste 37 mm, diâmetro 100 mm
01 Erlenmeyer graduado 250 mL, boca estreita
01 Pipeta pasteur graduada, 3 mL
01 Placa petri plástica com tampa, 90 mm x 15 mm 03 Placa petri de vidro com tampa, 100
mmx 15 mm
01 Tubo de ensaio 55 mL

03 Copo béquer 50 mL de vidro 01 Copo béquer 250 mL de vidro
02 Frasco âmbar 60 mL, tampa com rosca
01 Bastão de vidro 8 x 30 em
01 Espátula com cabo
01 Espelho plano, 70 x 40 mm
01 Vidro martelado 70 x 40 mm
01 Vareta de madeira, diâmetro de 4 mm por 30 cm
01 Pisseta com bico curvo
01 Seringa descartável graduada, 10 mL, sem agulha 21 Anel amarelo de borracha
03 Copo transparente 300 mL

01 Lupa aumento 3X com cabo, 60 mm 01 Garra jacaré simples, preta
02 Garra jacaré simples, vermelha
01 Mola de tração k 20 N/m, 110 mm 01 Folha de papel filtro
01 Papel indicador universal de pH 1 a 14

01 Album Ciências da Natureza com 10 cartazes
01 Pinça de garras, com cabo, abertura 60 mm
01 Mufa dupla, 90º
01 Suporte para 24 tubos de ensaio
01 Pinça anatômica serrilhada, 12 cm
01 Pinça dente de rato, 14 cm
01 Cabo para bisturi nr4 para lâminas nr8, inox
01 Lâmina para bisturi
01 Tela para aquecimento, 10 cm
01 Fonte de calor para álcool em gel
01 Bússola, 77 mm
01 Bandeja plástica, 195 x 300 x 55 mm
01 Bandeja plástica, 440 x 500 x 100 mm
03 Conta vermelha, 8 mm
03 Conta amarela, 8 mm
05 Conta azul, 6 mm
01 Colher média
06 Esfera de aço 6,35 mm
01 Esfera de aço 18 mm
01 Esfera de isopor, 35 mm
01 Esfera de isopor, 75 mm
01 Vela
01 Peróxido de hidrogênio, 10 Volumes
01

Cronôm
etro
digital
manual
01 Chave sextavada 4 mm em L 06 Etiqueta adesiva, 26 x 15
mm
01 Microscópio biológico monocular 70X a 400X
01 Torso humano 85 cm, bissexual, coluna, em 25 partes
01 Arcada dentária, com língua e escova, aumentada 3 vezes
01 Olho humano ampliado, 8 partes
01 Ouvido humano ampliado com 5 partes
01 Dinamômetro tubular de O a 2 N, precisão 0,02 N

01 Gancho curto de 93 mm com espaçador, 7 + 0,1 g
04 Massa acoplável de 50 + 0,1 g
01 Fio de prumo 1,2m
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01 Haste inox de 200 mm com roscas
01 Haste inox de 300 mm com roscas, fixador e protetor 01 Haste inox de 500 mm com roscas,
fixador e protetor 01 Mufa de entrada lateral com braçoe três esperas
01 Frasco com pó de ferro
01 Imã em barra de ALNICO, 23 mm
01 Cabo elétrico flexível, preto, 0,5 metro, pino de pressão simples e garra jacaré
02 Cabo elétrico flexível, vermelho, 0,5 metro, pino de pressão simples e garra jacaré
01 Bobina de 600 espiras, 26,9 x 24,5 x 22 mm
01 Chave liga desliga normalmente aberta, com conexões de fios
01 Rosa dos ventos, impressa, 200 x 145 mm
01 Porta-pilha D com conexões de fios
01 Fio de aço com olhais, 160 mm
01 Fio de cobre com olhais, 160 mm
01 Cabo para esfera de isopor
01 Disco de Newton, manual
02 Tripé médio com sapatas niveladoras
01 Bomba de vácuo, manual
01 Rolha com artéria excêntrica
de 70 mm
01 Painel para malefícios do
cigarro
01 Painel escuro removível
01 Berçário de mudas com janela transparente
01 Suporte com manípulo fêmea, 20
01 Cartão artrópode abelha
01 Cartão molusco polvo
01 Cartão molusco bivalve
01 Cartão artrópode escorpião
01 Cartão artrópode vespa
01 Cartão equinodermo estrela do mar
01 Cartão artrópode borboleta
01 Cartão artrópode barata
01 Cartão artrópode lagarta
01 Cartão artrópode
caranguejo
01 Cartão anelídeo poliqueto
01 Cartão artrópode besouro
01 Cartão anelídeo sanguessuga
01 Cartão artrópode lacraia
01 Cartão artrópode formiga
01 Cartão artrópode piolho-de-cobra
01 Cartão artrópode pulga
01 Cartão artrópode ácaro
01 Cartão artrópode gafanhoto
01 Cartão cnidário água-viva
01 Cartão artrópode mosquito
01 Cartão molusco caracol
01 Cartão cnidário anêmona
01 Cartão artrópode craca
01 Cartão molusco sépia
01 Tampa flexível para bloqueio
01 Câmara básica
01 Indicador magnético C

01 Indicador magnético D
01 Câmara de tato, inclusão
01 Câmara de olfato, inclusão
01 Imagem 7 para simulador de daltonismo
01 Imagem 8 para simulador de daltonismo
01 Imagem 12 para simulador de daltonismo
01 Imagem 13 para simulador de daltonismo
01 Identificador 1

01 Identificador 2
01 Identificador 3
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01 Identificador 4
01 Máscara 7 para simulador de daltonismo
01 Máscara 8 para simulador de daltonismo
01 Máscara 12 para simulador de daltonismo
01 Máscara 13 para simulador de daltonismo
01 Caneta com fixador e manípulo
01 Conjunto de robótica para ensino fundamental |

23

LABORATORIO DE CIÊNCIAS: Destinado ao estudo experimental, laboratório de ciências da
natureza, física, química e biologia para a realização de experimentos sobre: matéria e energia. a
fusão do gelo, a mudança de estado sólido da água para o estado líquido. as propriedades gerais da
matéria. as propriedades específicas da matéria. a queima da vela produz luz e calor. uma máquina
simples chamada roldana fixa. força aplicada sobre uma mola e a elongação sofrida. a diferenciação
entre força e pressão. o experimento dos hemisférios de magdeburgo e a pressão atmosférica. o
que se entende por hemisférios de magdeburgo. reduzindo a pressão intema aos discos.
equilibrando a pressão interna aos discos com a pressão atmosférica. as superfícies livres de um
líquido dentro de vasos comunicantes. o termoscópio. a diferença entre termoscópio e termômetro. a
diferença entre o calor e a temperatura. os estados físicos da água. a solidificação da água,
obtenção de gelo colorido. ebulição e condensação da água. os meios de propagação do calor.
cinemática. referencial, posição, movimento e trajetória. uma máquina simples chamada roldana
móvel. dinâmica. as forças de atrito e a primeira lei do movimento de newton. a mola helicoidal e a
lei de hooke. associação de molas helicoidais em série. determinação da constante de elasticidade
de molas helicoidais em série. conservação de energia. o trabalho e a energia em um sistema de
massa e mola helicoidal oscilante, conservação da energia mecânica. . estática. a determinação
experimental da vantagem mecânica do plano inclinado. o equilíbrio de um móvel num plano
inclinado. hidrostática. o empuxo, uma força vertical, orientada de baixo para cima. eletricidade. os
condutores elétricos e os isolantes elétricos. as ligações em série, oposição e em paralelo entre
pilhas. as associações de lâmpadas em série e paralelo. a lei de ohm. as associações de resistores
em série, paralela e mista. as leis das malhas e a lei dos nós de kirchhoff. o potenciômetro, um
resistor variável. medições em circuitos mistos, potência elétrica, corrente contínua. o circuito rc
série, corrente continua. magnetismo. os ímãs permanentes, imãs temporários e o eletroimã.
eletromagnetismo. o transformador de tensão elétrica. ondulatória. principais características das
ondas em uma mola. a velocidade de propagação de um pulso em uma mola. ondas mecânicas.
lembrando o que é pulso de onda. o fenômeno da reflexão e da interferência em uma onda
transversal em uma mola e a onda estacionária. química. propriedades dos materiais. como
determinar a densidade de um líquido através do picnômetro? tabela periódica. a distribuição
eletrônica dos elementos químicos. o comportamento cinético dos gases. influência da temperatura
no movimento atômico e molecular de um gás. separação de misturas. como realizar a separação
de misturas heterogêneas através da separação magnética? comorealizar a separação de misturas
homogêneas através da cromatografia em papel? cromatografia. a adsoção um fenômeno de
interface, fenômeno de superfície. ligações químicas. como relacionar as propriedades das
substâncias através da condutividade elétrica? reações químicas. como ocorre a reação de
deslocamento do como ocorre uma reação de dupla troca? funções inorgânicas. como identificar o
caráter de um óxido ácido? como se comportam os ácidos e as bases em relação a diferentes
indicadores? química orgânica. construção de estruturas orgânicas tridimensionais. álcool, absorção
de água. biologia. os sistemas circulatórios são todos iguais? como utilizar o microscópio biológico?
genética. somos todos iguais? qual a probabilidade? regra do e e regra do ou em genética.
cruzamentos genéticos, utilizando tábua com quadro de punnett. defeitos de visão, a correção da
hipermetropia e da miopia com lentes, com lanterna laser, um feixe, robótica, conceitos de
eletrônica, introdução à programação, etc.
Áreas de ação
Ciências da natureza, física, Terra e universo, mecânica dos sólidos, estática, dinâmica, conservação
de energia, ondulatória, hidrostática, ondulatória, óptica geométrica, reflexão e refração da luz,
lentes, biologia das populações, genética mendeliana, hereditariedade. química geral, propriedades e
características dos átomos, tabela periódica, estudo do comportamento de gases. Robótica.
Mecânica. Eletrônica. Lógica de programação.
Níveis de ensino

Anos finais no ensino fundamental, ensino médio e técnico
Principais experimentos realizados:
- À fusão do gelo, a mudança de estado sólido da água para o estado líquido.
- Às propriedades gerais da matéria.
- Às propriedades específicas da matéria.

04 R$ 113.723,33 R$ 454.893,33
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- À queima da vela produz luze calor.
- Uma máquina simples chamada roldana fixa
- A força aplicada sobre uma mola e a elongação sofrida.
- À diferenciação entre força e pressão.
- O experimento dos hemisférios de Magdeburgo e a pressão atmosférica.
as superfícies livres de um líquido dentro de vasos comunicantes.
- O termoscópio.
- À diferença entre o calor e a temperatura
- Os estadosfísicos da água.
- À solidificação da água, obtenção de gelo colorido.
- Ebulição e condensação da água.
- Os meios de propagação do calor.
- Referencial, posição, movimento e trajetória.
- Uma máquina simples chamada roldana móvel.
- As forças de atrito e a primeira lei do movimento de Newton.
- À mola helicoidal e a lei de Hooke.
- Associação de molas helicoidais em série.
- O trabalho e a energia em um sistema de massa e mola helicoidal oscilante, conservação da

energia mecânica.
- À determinação experimental da vantagem mecânica do plano inclinado
- O equilíbrio de um móvel em um plano inclinado.
- O empuxo, uma força vertical orientada de baixo para cima.
- Os condutores elétricose os isolantes elétricos.
- Às ligações em série, oposição e em paralelo entre pilhas.
- Às associações de lâmpadas em série e paralelo.
- A lei de Ohm.
- Às associações de resistores em série, paralela e mista.
- As leis das malhas e a lei dos nós de Kirchhoff.
- O potenciômetro, um resistor variável.
- Medições em circuitos mistos, potência elétrica, corrente contínua.
- O circuito RC série, corrente contínua.
- Os ímãs permanentes, imãs temporáriose o eletroimã.
- O transformador de tensão elétrica.
- Principais características das ondas em uma mola helicoidal longa.
- Determinandoa velocidade média de propagação de um pulso em uma mola helicoidal longa.
- O fenômeno da reflexão e da interferência em uma onda transversal em uma mola e a onda

estacionária.
- À distribuição eletrônica dos elementos químicos.
- O comportamento cinético dos gases.
- Influência da temperatura no movimento atômico e molecular de um gás.
- Comorealizar a separação de misturas heterogêneas através da separação magnética?
- Como realizar a separação de misturas homogêneas através da cromatografia em papel?
- Como relacionar as propriedades das substâncias através da condutividade elétrica?
- Como ocorrea reação de deslocamento do elemento hidrogênio, Simples troca?
- Como ocorre uma reação de dupla troca?
- Como identificar o caráter de um óxido ácido?
- Como se comportam os ácidos e as bases em relação a diferentes indicadores?
- Construção de estruturas orgânicas tridimensionais.
- Álcool, absorção de água, mudança de coloração.
- Os sistemas circulatórios são todos iguais?
- Como utilizar o microscópio biológico?
- Somos todos iguais?
- Qual a probabilidade? Regra doEe regra do OU em genética.
- Cruzamentos genéticos, utilizando tábua com quadro de Punnett,
- Defeitos de visão, a correção da hipermetropia e da miopia com lentes, com lanterna laser, um feixe.
- Como usaro furador de rolhas.
- Procedimentos gerais para uma aula experimental (FQB).
- Relatórios e cadernos de laboratório (FQB).
- Como usara pera insufladora.
- algumas soluções utilizadas nas atividades experimentais.
Lista de itens:
01 Proveta graduada, 10 mL com base
02 Pipeta pasteur graduada, 3 mL
04 Pipeta graduada, 5 mL
01 Pipeta graduada, 10 mL
01 Conta gotas com tetina
01 Picnômetro

a?
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03 Placa petri plástica com tampa, 90 mm x 15 mm
03 Placa petri de vidro com tampa, 100 mm x 15 mm 16 Tubo de ensaio 22 mL
04 Tubo de ensaio 55 mL

03 Copo béquer 50 mL de vidro
04 Copo béquer 250 mL de vidro
02 Copo béquer 100 mL de vidro

01 Termômetro de coluna liquida -10 a +110 ºC, divisão 1 ºC 01 Espátula dupla de aço inox
5x 150mm
01 Espátula com cabo 01 Espátula colher
01 Lamínula de vidro
01 Lâmina de vidro
02 Espelho plano, 70 x 40 mm
02 Vareta de madeira, diâmetro de 4 mm por 30 cm
01 Pisseta com bico curvo
04 Pera insufladora
02 Seringa descartável graduada, 10 mL, sem agulha
01 Seringa descartável, graduada 20 mL
02 Elástico ortodôntico
01 Anel amarelo de borracha
01 Tubo 50 mL, com tampa
03 Saco plástico, 240 x 330 mm
01 Capacitor eletrolítico 1000 microfarad/16 v
04 Resistor 100 ohm, 1/2 W
01 Mola de tração k 20 N/m, 110 mm
03 Mola de tração K 33 N/m, 55 mm
01 Papel filtro circular
01 Papel tornassol vermelho, pH básico
01 Papel tornassol azul, pH ácido
01 Mapa sistema circulatório humano
01 Mapa sistema digestório humano
01 Pinça de garras, com cabo, abertura 60 mm
01 Mufa dupla, 90º
01 Pinça para tubo de ensaio
01 Suporte para 24 tubos de ensaio
01 Pinça anatômica serrilhada, 12 cm
01 Pinça dente de rato, 14 cm
01 Tela para aquecimento, 10 cm
01 Tripé baixo para tela de aquecimento
01 Tesoura íris reta inox, 120 mm
01 Fonte de calor para álcool em gel
01 Bússola, 77 mm
01 Bandeja plástica, 440 x 500 x 100 mm
02 Lápis dermográfico, preto
01 Colher média
06 Esfera de aço 6,35 mm
01 Vela
01 Frasco térmico com tampa, 400 mL
02 Multimetro digital
01 Cronômetro digital manual
01 Chave sextavada 4 mm em L

01 Trena de 1 metro
90 Etiqueta adesiva, 26 x 15 mm
01 Compressor com válvula
01 Fonte de alimentação chaveada 6 VCA, 0,5 A
01 Microscópio biológico monocular 70X a 400X
01 Esqueleto com suporte 85 cm
01Dupla hélice de DNA
01 Carro de quatro rodas
01 Condutivímetro didático
01 Corpo de prova menor de madeira com 2 ganchos, uma face revestida
01 Plano inclinado articulável
01 Escala angular
01 Prumo para escala angular
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01 Régua centimetrada com identificações em Braille, O a 20 cm
01 Régua decimetrada com identificações em Braille, O a 2 dm
01 Corpo de prova A com identificação em Braille
01 Corpo de prova B com identificação em Braille
01 Corpo de prova C com identificação em Braille
01 Suporte móvel com ponteiro lateral
01 Dinamômetro tubular de O a 2 N, precisão 0,02 N

01 Fio flexível de 0,80 m com anel e gancho
01 Roldana móvel simples com ganchos
01 Roldana simples com manípulo M3

02 Gancho curto de 93 mm com espaçador, 7 + 0,1 g
06 Massa acoplável de 50 + 0,1 g
01 Massa acoplável de 23,0 + 0,2 9
01 Mufa de entrada lateral com braço longo
01 Haste inox de 200 mm com roscas
01 Haste inox de 300 mm com roscas, fixador e protetor
02 Corpo escalonado azul casa 14
01 Cilindro de Arquimedes com balde transparente de duas alças
01 Placa de união
01 Armadura laminada em |, 57,15 x 9 mm
01 Armadura laminada em U, 57,15 x 38,09 x 9 mm
01 Mufa de entrada lateral com braçoe três esperas
01 Adaptador de RCA para fixadores com manipulos
01 Frasco com pó de ferro
01 Imã em barra de ALNICO, 23 mm
02 Cabo elétrico flexível, preto, 0,5 metro, pino de pressão simples e garra jacaré
02 Cabo elétrico flexivel, vermelho, 0,5 metro, pino de pressão simples e garra jacaré
01 Régua transparente O a 300 mm para encaixe
01 Dióptro plano-côncavo
01 Dióptro bi-convexo
01 Dióptro plano-convexo
01 Painel defeitos de visão
01 Vasos comunicantes
01 Ventoinha de seis pás
01 Biombo protetor com janela para termômetroefixação para pivô
01 Pivô removível com gancho de fixação
01 Lâmina de prova com cavidadese fixação magnética
01 Bobina de 300 espiras, 26,9 x 24,5 x 22 mm
01 Bobina de 600 espiras, 26,9 x 24,5 x22 mm
01 Modelo elementar de arranjo atômico
01 Artéria de 300 mm com rolha
02 Mufa de entrada lateral, braço com dois manípulos m3 auxiliares
02 Chave liga desliga normalmente aberta, com conexões de fios
03 Suporte com lâmpada 4,5 V, 2 W
05 Porta-pilha D com conexões de fios
02 Eletrodo em S, 89 x 26 x 3,3 mm, cobre
02 Eletrodo em S, 60 mm, cobre
01 Mola helicoidal longa
02 Corpo escalonado vermelho casa 14
01 Tripé médio com sapatas niveladoras
01 Ímã cilíndrico, 100 mm, com protetores
01 Tábua com modelo cinético dos gases
01 Disco transparente com conexão central e anel vedador
01 Disco transparente com manípulo central
01 Bomba de vácuo, manual
01 Fio flexível 0,25 m com gancho
01 Gerador aleatório ABCD
01 Gerador aleatório AB

01 Tábua
01 Tábua distribuição eletrônica
01 Lanterna laser, um feixe
02 Conexãoelétrica flexível
01 Potenciômetro com três extensões
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01 Suporte com duas lâmpadas de 4,5 V

01 Apagador
01 Placa para ensaios elétricos
01 Balança digital 10 Kg, 1g
01 Conjunto construção molecular em 3 dimensões
01 Conjunto de robótica para ensino fundamental ii e médio

R$ 1,577.286,33

3. DURAÇÃO DO CONTRATO
3.1. O prazo de vigência da contratação é o dia 31.12.2024, contados da assinatura do

contrato.
3.2. A empresa contratada deverá iniciar imediatamente após a assinatura do pacto

contratual a prestação dos serviços/fornecimento estipulados no objeto contratual, assim
que solicitado.

3.3. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu
objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei
14.133/2021.

3.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções

administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
4.1. O objeto deste Termo de Referência faz-se necessária a contratação de empresa com

atuação reconhecida para fornecimento de serviço ou fornecimento.
4.2. A contratação justifica-se, ainda, pela efetiva demanda de solicitações dos referidos

serviços/fornecimento, cuja quantidade foi estimada com base nas solicitações de anos
anteriores e solicitações autorizadas pelas Secretarias deste Município.

4.3. A aquisição em comento leva em conta a necessidade total de consumo da Secretaria
para o exercício financeiro, portanto, não haverá fracionamento de despesa, uma vez que
não haverá contratação de mesma natureza até o fim do exercício, que ultrapasse o valor
teto neste período.

4.4. Esta aquisição faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Comissão de
Planejamento, as solicitações foram elaboradas a partir das necessidades das secretarias
da Administração Pública Municipal de Aguiar/PB.

6.0 DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
6.1 A estimativa da contratação será realizada com base em levantamento de preços a ser

realizado em próxima etapa desse processo pelo Departamento de Compras.

7.0 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos

específicos, consignados no Orçamento Geral do Municipal de Aguiar/PB, em dotação
específica a ser informada em próxima etapa desse processo pelo Departamento de
Contabilidade deste Município. 02.080 — Secretaria de Educação — 12.361.1015.2052 —

manutenção das atividades da educação MDE - 44.90.52.99 equipamentos e material
de permanente, 12.361.2015.2054 - Recursos — 15.40.1030 - 44.90.52.99 —

(qu
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equipamentos e material de permanente ,os recursos financeiros para ocorrer o
adimplemento serão os provenientes de dotação orçamentária vigente, sancionado pela
Lei nº 621/2023, durante o exercício de 2024.

8.0 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃOE O PLANEJAMENTO
8.1. Esta aquisição faz parte das ações do planejamento estabelecidas pelo setor de

compras.

9.0 DA FORMA DE EXECUÇÃO:
9.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo

de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretaria
demandantes;

9.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros,
durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;

9.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.0 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado, a prestação dos serviços ou

fornecimento será fiscalizada pelo Município, através de servidor designado para tal
função, a qualquer hora, dentro dos padrões determinados pela Lei Federal nº. 14.133/21.

10.2. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços ou fornecimento, no
todo ou em parte,sempre que não atender ao estipulado no contrato.

11.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 São obrigações da Contratante:
11.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato

mediante documento hábil de quitação.
11.3. Solicitar o serviço em conformidade com suas necessidades durante o período de

contrato;
11.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução dos serviços ou

fornecimento.

12.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Realizar, com seus próprios recursos todos os serviços/fornecimento relacionados

com o objeto contratado, de acordo com as especificações estipuladas pelo Municipal de
Aguiar/PB.

12.2. Prestar, dentro dos prazos, os serviços/fornecimento contratados de acordo com as
necessidades e determinações do ÓRGÃO  GERENCIADOR/CONTRATANTE,
obedecendo a todas as exigências estabelecidas neste termo;

12.3. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de
força maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato.

12.4. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e demais
encargos exigidos;

12.5. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos
serviços/fornecimento, responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela
segurança de seus empregados.

12.6. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus

(a
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empregados na execução dos serviços/fornecimento contratados.
12.7. O CONTRATADO responde, por danos causados à CONTRATANTE e ou a

terceiros, comprovada a culpa ou dolo.

13.0. DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14.0. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

15.0. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhadaefiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.

15.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

15.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.

15.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

15.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

15.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

16.0. DO PAGAMENTO
16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agênciae conta corrente indicados pelo contratado.

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

16.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiai

(3?
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16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no processo original.

16.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

16.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

16.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
fiscal.

16.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente e irregular
com os órgãosfiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

16.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

16.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a previsão em contrato.

17.0. DO REAJUSTE
17.1. Os preços sãofixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas, pondendo ser reajustado em comum acordo.
17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
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CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

47.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18.0. ALTERAÇÕES DO CONTRATO
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº

14.133/2021.
18.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei nº

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
excedero limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.0. EXTINÇÃO DO CONTRATO
19.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
situações previstas no incisos | a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021.

19.2. A EXTINÇÃO DO CONTRATO PODERÁ SER:
|- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
|l- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
lll-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
19.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente
e reduzidas a termo no respectivo processo.

19.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as
consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei 14.133/2021 e no Termode Referência, anexo ao Edital.

19.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

19.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
19.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
19.5.3. Indenizações e multas.

20.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual, caso seja necessario.

21.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

QD
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previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
21.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
21.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos/fornecimento ou ao interesse coletivo;
21.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
21.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
21.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
21.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
21.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

21.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
ps Re Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

21.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
211.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 20.1.1. deste termo de referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items prejudicados pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 20.1.1 a 20.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 20.1.2 a 20.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 20.1.8 a 20.1.12, bem como nos demais casos que justifiguem a imposição da
penalidade mais grave;

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
21.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
21.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
21.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes,;
21.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
21.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

21.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

q?



“ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

Rua lrineu Lacerda, S/N » Centro | CEP: 58.778-000

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

O Responsabilização.
21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Decreto Municipal nº 037/2023, na Lei nº
14.133,de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos
a este Aviso.

22.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de

acordo com a Decreto Municipal nº 037/2023 e a Lei Federal 14.133/2021.

O Aguiar(PB), 19 de Abril de 2024.

finicmpu Cipovnciola de Qusib
ADRIANA APARECIDA DE ASSIS

Pregoeira
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ANEXO II
.PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL N.º 00012/2024
(Papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N.º00012/2024
o

4.5. OBJETO: a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MOBILIÁRIOS DESTINADOS AS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE AGUIAR - PB, conforme especificados no Anexo|— Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.

Dados a constar na proposta, preenchimento pelo proponente
Empresa:
Endereço:
Nome para Contato: Fone/Fax: No. do
CNPJ:

Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra,
fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair
sobre a prestação de serviços/fornecimento do objeto da presente licitação.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no
Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º00012/2024, retro mencionado, bem como
verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância
nas informações e/ou documentos que dela fazem parte.

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer
forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões
existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do
seu objeto.

DA PROPOSTA:
1.1 Apresentamos nossa proposta para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MOBILIÁRIOS

DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE AGUIAR - PB, conforme
especificados no Anexo | — Termo de Referência/Especificações do objeto, parte
integrante do presente Edital:

1.2 Especificação do Objeto e Quantidade:

VLRtt UND DESCRIÇÃO MARCA|UNITARIO VLR TOTALITEM

TOTAL R$ 0,00
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Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (ES EREASA AEE ES SERASA SAS SA DESA

erre tree erereeeeeeeeeay en de ............... de........
(Local(Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

2 OBSERVAÇÕES
2.1 INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS:
a) Razão social da Proponente
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF).
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail).
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos

se a Licitante se sagrar vencedora do certame.
e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias.
f) Prazo de entrega em até 10 (dez) dias a partir do recebimento da ordem de fornecimento.

2.2. O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital.
2.3. Ser apresentada no modelo fornecido pela Comissão ou segundo seu modelo

próprio, obedecendo estritamente a PLANILHA FORNECIDA para facilitar e agilizar o
andamento dos trabalhos. A referida planilha padrão de preenchimento (parte
integrante das propostas) poderá ser fornecida em meio magnético (CD ou Pendrive)
inserido no envelope proposta, contendo especificação dos produtos cotados,
segundo as exigências mínimas apresentadas no Capítulo 1 deste Edital. O referido
procedimento agilizará a análise das propostas e reduzirá os erros de elaboração
das mesmas, conforme item 7.1.1 do Edital. Esta planilha poderá ser solicitada pelo e-
mail: cpl(Daguiar,pb.gov.br.

2.4. Para fins de facilitar o andamento dos trabalhos na realização do certame, os arquivos
das planilhas fornecidas deverão ser observados os seguintes aspectos:

A) PREENCHER AS PLANILHAS SEM ALTERÁ-LAS, USANDO APENAS OS CAMPOS EM
AMARELO.

B) NAO ACRESCENTAR MARCA D'ÁGUA, NEM LOGOTIPO DA EMPRESA.
C) NÃO ALTERAR A ESTRUTURA DA PLANILHA, NÃO ACRESCENTAR COLUNAS NEM

LINHAS.
2.5. O preenchimento das propostas não exclui a necessidade de trazer os documentos para

credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador.
e. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita,

estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o MENOR PREÇO
POR ITEM.
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ANEXO II-B .DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA
MODELO (Papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N.º00012/2024

PREGÃO PRESENCIAL N.º00012/2024
.

OBJETO: a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MOBILIÁRIOS DESTINADOS AS ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE AGUIAR - PB, conforme especificados no Anexo | — Termo de
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº
[XXXXXXXXXXXXXXX] DECLARA para fins de participação no PREGÃO
PRESENCIAL N.º00012/2024, que sua proposta comercial compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, conforme disposto no
8 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

escareas sa 00 6 assorasarannas ÃO issue
(Local)(Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
MODELO (Papel timbrado dalicitante)
PREGÃO PRESENCIAL N.º00012/2024

PREGÃO PRESENCIAL N.º00012/2024
.OBJETO: a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MOBILIÁRIOS DESTINADOS AS ESCOLAS DA

REDE MUNICIPAL DE AGUIAR — PB, conforme especificados no Anexo | - Termo de
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL

N.º00012/2024 [XX]/2024, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data,
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso | do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1

de abril de 2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

dassLes sao000 6 csssiusnsiais D6 asso
(Local)(Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal



ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
Rus lrineu Lacerda, S/N - Centro | CEP: 58.778-000

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

MODELO (Papel timbrado da licitante)
PREGÃO PRESENCIAL N.º00012/2024

PREGÃO PRESENCIAL N.º00012/2024 .
OBJETO: o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MOBILIÁRIOS

DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE AGUIAR - PB, conforme
especificados no Anexo | — Termo de Referência/Especificações do objeto, parte
integrante do presente Edital.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXXI, portador(a) do Documento de
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL

N.º00012/2024, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembrode 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas
por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo $ 4º do art. 3º da
Lei Complementar nº 123/2006.

dinna jo[O(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

MODELO (Papel timbrado da licitante)

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 00012/2024

PREGÃO PRESENCIAL N.º 00012/2024.

OBJETO: a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MOBILIÁRIOS DESTINADOS AS ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE AGUIAR — PB, conforme especificados no Anexo | — Termo de
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no PREGÃO

PRESENCIAL N.º00012/2024, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com
o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().dg1 OO aaa cassa O uuraoss

(Local)(Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 00012/2024

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº
;,

Sediada à  Rua/Avenida ne ,

a Setor/Bairro , na cidade de Estado de
, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , portador da Carteira de
Identidade nº e CPF nº , DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a
presente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

/ /
Local e Data

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

Carimbo do CNPJ
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—
 ANEXOMII

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 00012/2024

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº
, sediada à  Rua/Avenida nÊ

Setor/Bairro , na cidade de Estado de
, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ;

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , portador da Carteira de
Identidade nº e CPF nº , DECLARA, sob as penas da Lei, que seus
sócios, não possuem em qualquer vínculo com A PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGUIAR(PB).

/ / .

Local e Data

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura

Carimbo do CNPJ
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ANEXO VII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

SE HOUVER
(Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS —- ARP - SE HOUVER Nº 12024

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 00012/2024
PREGÃO PRESENCIAL N.º 00012/2024

OBJETO: a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MOBILIÁRIOS DESTINADOS AS ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE AGUIAR -— PB, conforme especificados no Anexo | — Termo de
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.

Aos dias, XXX de XXX de 2024 o MUNICÍPIO DE AGUIAR- PB
, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.939.944/0001-30,

com sede na Rua Irineu Lacerda, s/n — Centro, Aguiar - PB, CEP: 58.778-000,
representado seu Prefeito, Senhor MANOEL BATISTA GUEDES FILHO, doravante
denominado de ORGÃO GERENCIADOR.

Detentoras da Ata de Registro de Preços, se houver:
is RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.),

endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx],
Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante
legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade,
estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado.

. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.),
endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx],
Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante
legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade,
estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado.

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das
normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº
123, de 14.12.2006, e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e
suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SE
HOUVER, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL acima referenciado, cujo objeto é o
OBJETO: a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MOBILIÁRIOS DESTINADOS AS ESCOLAS
DA REDE MUNICIPAL DE AGUIAR — PB, conforme especificados no Anexo | — Termo de
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital e PREÇOS
REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas,
aceitas/negociadas no certame do PREGÃO PRESENCIAL N.º 00012/2024 realizado
em //2024, conforme ata de sessão, conforme as Cláusulas econdições que seguem:

DO FUNDAMENTO LEGAL .A presente Ata de Registro de Preços, se houver, decorre de Adjudicação do PREGÃO
PRESENCIAL N.º 00012/2024 acimareferenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n.
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14.133, de 1º de abril de 2021, e Termode Homologação de XXX de XXX de 2024, do qual
passa a fazer parte integrante está Atade Registro de Preços, se houver, com força de
Instrumento Contratual.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. O Objeto desta Ata é registro de preços, se houver, para a AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS MOBILIÁRIOS DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE
AGUIAR - PB, conforme especificados no Anexol — Termo de Referência/Especificações
do objeto, parte integrante do presente Edital.

1.2. O Município e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade total ou parcial
do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços, se houver.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE
PREÇOS

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, se houver, deverá ser assinada por representante
legal, diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e
respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de
identidade.

2.2. A Ata de Registro de Preços, se houver, terá validade de um ano, a contar da data da
publicaçãode seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lein. 14.133, de
1º de abrilde 2021.

2.21. A Ata de Registro de Preços, se houver, referente ao PREGÃO PRESENCIAL
N.º00012/2024, terá seu extrato publicado no site oficial do município, assim como a a
sua integra, após assinada e homologadaeserá disponibilizada no Portal do Municipio.

2.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
se houver.

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços, se houver, for constatado que
os preços registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar
os fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO
ACEITE DO OBJETO

3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo|do Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias
demandantes;

3.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros,
durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;

3.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na
Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, se houver, bem como nas
sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei

nº 14.133,de 1 de abril de 2021.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado
mediante a apresentação da Nota Fiscal referente aos serviços/fornecedores executados,
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mediante a apresentação da Nota Fiscal que será conferida e atestada por
responsável da Administração, juntamente com as Ordens de Serviços emitidas,
devidamente assinada por servidor identificado e autorizado para tal, desde que, no ato
do recebimento dos serviços/fornecedor seja atendida todas as especificações do Termo
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preço, se
houver.

4.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente ao(s)
serviços(s)/fornecimento solicitado e devidamente executados será de até 30 (trinta) dias

após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem de Serviços e
demais documentação necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela Detentora da Ata.

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente
de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem
que isso gere direito a acréscimosde qualquer natureza.

4.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de
fácil visualização, a indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de
Registro de Preços, se houver, e da Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de
recebimentoe posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS
Ru A Ata de Registro de Preços, se houver poderá sofrer alterações,

obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
De, Os valores registrados na Ata de Registro de Preços, se houver, são fixos

e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação
documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços/fornecimento ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas nalegislação.

Eri O gerenciador da ata de registro de preços, se houver, acompanhará a
evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com
aquelesregistrados na ata.

5.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus
valores aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

b.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
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b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos | ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da ata de registro de preços, se houver, adotando as medidas cabíveis para
obtenção dacontratação mais vantajosa.

Buf O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o
fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, se houver;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
6.1. Nos valores registrados quanto aos serviços/fornecimento a serem executados,

incluem-se todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários,
fretes, seguros e mão de obra.

. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS
- Às despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do

Município, da seguinte forma: Recursos Próprios do Município de Aguiar: 02.080 —

Secretaria de Educação — 12.361.1015.2052 — manutenção das atividades da educação
MDE - 44.90.52.99 -equipamentos e material de permanente, 12.361.2015.2054 —

Recursos — 15.40.1030 - 44.90.52.99 — equipamentos e material de permanente ,os
recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação
orçamentária vigente, sancionado pela Lei nº 621/2023, durante o exercício de 2024

co

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de

2021, são obrigações:
9.2. Da Fornecedora/Beneficiária:
a) Executar com pontualidade os  serviços/fornecimento solicitados conforme

solicitação/requisição emitida pelo Município, devidamente assinada por servidor
competente para tal;

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências
de regularização necessárias;

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos
serviços/fornecimento, objeto dapresente Ata;

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
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e) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, sob
pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata;

f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços/fornecimento descritas no Termo
de Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço, se houver.

9.2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais
e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de
Preços, se houver, ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade
da empresa Fornecedora.

9.2.2. Executar os serviços/fornecimento de acordo com as especificações contidas no
ANEXO |- TERMODE REFERÊNCIA.

9.3. Do Órgão Gerenciador e as Secretarias Municipais:
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora

desde que não haja impedimento legal para o fato;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, se houver, nos

termos da Leinº? 14.133, de 1 de abril de 2021;
c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades

observadas no cumprimento desta Ata;
d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro

de Preço, se houver;
9) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata;
h) Emitir requisição dos serviços/fornecimento a serem executados.

10.CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SE HOUVER
10.1. A Ata de Registro de Preço, se houver, poderá ser rescindida de pleno direito:
10.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de

processo administrativo com ampla defesa, quando
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços, se houver;
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços, se houver, decorrente ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela
Administração;

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços, se houver;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços,

se houver;
e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele

praticado no mercado;
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;
9) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa

Detentora;
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela

empresa detentora;

10.1.2. Pela Detentora quando:
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;
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10.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes
do pedido de execução dos serviços/fornecimento pelo Município.

10.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro
de Preços, se houver, enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração,
ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato
Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com
fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, contudo, sempre atendida a
conveniência administrativa.

10.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela
Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº
14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

10.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de
qualquer natureza.

10.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos
que deram origem ao Registro de Preços;

10.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a
comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SE
HOUVER PORÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

11.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço, se houver, qualquer Órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia
consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde quedevidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas
na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

11.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, se houver, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para
manifestação sobrea possibilidade de adesão.

11.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, se houver, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desdeque não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas como órgão gerenciador.

11.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços, se houver, para o órgão gerenciador.

11.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, se houver, não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços
para o Órgão Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes
que aderirem.

11.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
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ocorrências ao órgão gerenciador.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
12.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas secretarias poderão

sujeitar a Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de
2021.

12.1.1. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa
aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não

ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas
remanescentes.

12.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, se
houver, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a
Administração aplicar as penalidades cabíveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, SE HOUVER, E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

do. É Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços, se houver, será o
MUNICIPIO DE AGUIAR- PB, através da Secretaria Municipal de Administração.

13.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, se houver,
dentre a prática de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes
obrigações:

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o
preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação
indicada na licitação.

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas.

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua
compatibilidade com aqueles registrados na ata.

e) Acompanhare fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.
f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao

interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que externem
a intençãode utilizar a presente Ata.

9) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos/serviços, através
de Servidor designado para tal.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, se houver, no que for omisso, pelas

disposições constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições
estabelecidas pelo noEdital do Pregão Presencial do qual ela se originou.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da

Comarca de Piancó-PB, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiadoque
seja.
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15.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na
presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Aguiar - PB, XXX de XXX de 2024.

EMPRESA DETENTORA DA ATA

TESTEMUNHA 1:PNOME:eraCPF...
ASSINATURAESUS OSSpa
TESTEMUNHA 2:
NOME: sessenta ASS DE NONE SORO ESUES OA MURE NTE CPE penasEa
ASSINATURA
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N.º00012/2024

CONTRATO Nº 12024
PROCESSO Nº00012/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

EA EMPRESA, NA FORMA QUESEGUE:
DAS PARTES

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE AGUIAR(PB), pessoa jurídica de direito público interno,
com Sede na Rua Irineu Lacerda, s/n, Centro, Aguiar, PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.
08.939.944/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, MANOEL BATISTA
GUEDES FILHO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, SN, Aguiar - (PB), CEP
58.778-000, doravante designado CONTRATANTE.

CONTRATADA: A empresa , inscrita no CNPJ
(M.F.) sob o nº

, Sediada à Rua/Avenida nº
, Setor/Bairro , na cidade de

Estado de , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor
, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , portador

da Carteira de Identidade nº e CPF nº , doravante denominada
simplesmente CONTRATADA.

FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade - PREGÃO
PRESENCIAL N.º 00012/2024 regido pela Lei 14.133/21 e a Decreto Municipal 037/2023,
homologado pelo Gestor.............. |, em de de, que é parte
integrante do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1.1. Tem por objeto as futuras e eventuais AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MOBILIÁRIOS

DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE AGUIAR - PB, conforme
especificados no Anexo | — Termo de Referência/Especificações do objeto, parte
integrante do presente Edital, abaixo os itens que constam do Contrato de Registro de
Preços/ Pregão 00012/2024, a saber:

. VLR VLR
ITEM|QUANT|UND DESCRIÇÃO MARCA|UNITARIO|TOTAL
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TOTAL R$ 0,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO N.º00012/2024, a Ata de Registros,
se houver, de Preços nº /2024 constantes do Processo Licitatório nº 00012/2024,
e, emespecial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da CONTRATADA.

Parágrafo único — A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais
e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n. 14.133,
de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A contratação será custeada com os recursos decorrentes da seguinte dotação

orçamentária: 02.080 — Secretaria de Educação — 12.361.1015.2052 — manutenção das
atividades da educação MDE - 44.90.52.99 -equipamentos e material de permanente,
12.361.2015.2054 — Recursos — 15.40.1030 - 44.90.52.99 — equipamentos e material de

permanente ,os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes
de dotação orçamentária vigente, sancionado pela Lei nº 621/2023, durante o exercício
de 2024

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento do objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTEpagará à CONTRATADA

o preço total referente aos preços unitários constantes do ANEXO | conforme descritos
abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

$ 1º. Os valores devidos pela Prefeitura pelos serviços/fornecimento contratados serão
pagos mediante ordem de serviço, apresentação nota fiscal e liquidação da despesa, de
forma parcelada, conforme a necessidade da Contratante, mediante apresentação dos
comprovantes de regularidades perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades
ser confirmadas porvia eletrônica pela contratante.

8 2º Em caso de irregularidade(s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o
prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO
5.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo

de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias
demandantes;

5.2. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO

5.2.1. O Pedido de serviço será encaminhado ao Contratado, mediante apresentação de
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requisição padronizada e assinada por servidor designado pelo departamento solicitante,
na qual será registrado o quantitativo e o tipo de serviço;

5.2.2. Os serviços/fornecimento deverão ser prestados de acordo com as especificações
técnicas de cadaitem, com fiel observância aos critérios de qualidade, bem como dentro
do prazo estabelecido.

5.2.3. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à prestação dos
serviços/fornecimento, será de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou
CONTRATADA;

5.2.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros,
durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE

5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.2.13. O Município de Aguiar-PB através do Departamento de Compras adotará o seguinte
critério de procedimento durante a vigência da Ata de Registro de Preços, se houver:

a) Emitirá Ordem de Serviços ou ordem de fornecimento para aquisição dos produtos e/ou
serviços solicitados, onde constará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo
recebimento e data da emissão.

b) Cópia da Ordem de Serviços ou fornecimento será remetida ao Setor requisitante para
acompanhar o fornecimento dos produtos e/ou serviços dentro dos prazos contratados.

c) O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendas solicitadas. Este aceite
será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura.

d) Caso ocorram irregularidades na prestação dos serviços/fornecimento, serão adotados os
seguintes procedimentos:

d.1). Será emitido na Ordem de serviço ou fornecimento o motivo da irregularidade
apresentada pelofornecedor.

d.2). Caso ocorram 5 (cinco) irregularidades durante a vigência da Ata e/ou Contrato, o
Município notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e apontados pelas Secretarias
requisitantes.

d.3). Tendo sido notificado e o fornecedor incorrer novamente no descumprimento das
cláusulas listadas, imediatamente será cancelado o registro de preços, sendo adotadas as
medidas listadas nos itens descritos no Item XX.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
O prazo de vigência do presente contrato de prestação de serviços/fornecimento terá a

validade até 31.12.2024, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na
forma legal.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou

indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo
entregar os objetos deste CONTRATO de acordo com os termos pactuados, em estrita
obediência à legislação vigente.

$ 1º. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à
execução do objeto deste CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes,
frete, mão de obra, remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos
decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença.
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$ 2º. Deve a CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação. Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços/fornecimento
descritas no Termo deReferência, que passa a fazer parte deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos

orçamentários necessários ao pagamento, observados as previsões estabelecidas, e
pagar a(s) nota(s) fiscal(ais) emitida(s), nos termos da Cláusula Quarta.

Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços/fornecimento descritas no Termo de
Referência, que passa a fazer parte deste Contrato.

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Este contrato poderá seralterado nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante

a formalização do correspondente Termo de Aditamento.

Parágrafo único — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as partes ultrapassar o limite indicado.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, sem
prejuízo das previstas no Edital de Pregão Presencial Por Registro de Preços do qual se
originou a Ata de Registro de Preços, se houver, a qual faz parte integrante do presente
Contrato:

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada dia de
atraso, contados do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por cento)
de cada fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato,
sem prejuízo do cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SE HOUVER.

c) Impedimento de contrato com a Prefeitura Municipal de XXX pelo período até 5 (cinco)
anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e na Ata de
Registro de Preços, se houver.

Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados diretamente
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
presente termo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento pelo órgão interessado nos termosda Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos da Lei 14.133,

de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único — Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e
promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de
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prejuízos que a advierem do rompimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FORO

Será competente o foro da Comarca de Piancó, Estado da Paraíba com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste
CONTRATO.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 02 (Duas)
vias de igual teor e forma, obrigando-se porsi e por seus sucessores, na presença de duas
testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se
publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial.

Aguiar(PB), de de 2024.

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF: CPF:
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ANEXO X — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
MODELO (Papel timbrado da

licitanteJEDITAL DE LICITAÇÃO Nº
00012/2024

PREGÃO PRESENCIAL N.º00012/2024
.

OBJETO: a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MOBILIÁRIOS DESTINADOS AS ESCOLAS
DA REDE MUNICIPAL DE AGUIAR - PB, conforme especificados no Anexo | —

Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX],
com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do
seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento
de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no PREGÃO
PRESENCIAL N.º 00012/2024.

11/2021, não ter recebido do Municipal de Aguiar/PB, ou de qualquer outra entidade da
Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal,
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de
contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO
DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e
Municipal.

aeee erreenenenaa ,.. de .............. de 2024.
(Local)(Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal


